
Esta página faz parte da edição impressa produzida pela Gazeta de S.Paulo  
com circulação em bancas de jornais e assinantes.
AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenticidade deste documento pode ser 
conferida através do QR Code ao lado ou pelo site https://flip.gazetasp.com.br

Documento assinado digitalmente 
 conforme MP nº 2.200-2 de  

24/08/2021, que institui a Infraestrutura  
da Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

B9gazetasp.com.br
SÁBADO, 13 A SEGUNDA-FEIRA, 15 DE ABRIl DE 2024 Economia

PAX Investimentos em Aeroportos S.A.
CNPJ: 48.533.969/0001-54

Demonstrações Contábeis Individuais e Consolidadas para o período compreendido entre 18 de outubro de 2022 (constituição da Companhia) e 31 de dezembro de 2022 (Em reais - R$)

Balanços patrimoniais Controladora Consolidado
Nota 2022 2022

Ativo/Ativo circulante 1.786 1.210.007
 Caixa e equivalentes de caixa 6 1.786 1.209.943
 Impostos a recuperar – 64
Ativo não circulante 860.037 128.991.473
 Investimentos 7 860.037 –
 Atívo intangível 8 – 128.991.473
Total do ativo 861.823 130.201.480

Balanços patrimoniais Controladora Consolidado
Passivo e Patrimônio Líquido/ Nota 2022 2022
Passivo circulante – 129.339.657
 Contas a pagar 9 – 128.941.513
 Impostos e contribuições a recolher 10 – 322.541
 Salários e encargos sociais 11 – 75.603
Patrimônio líquido 861.823 861.823
 Capital social 12 (a) 5.001.000 5.001.000
 Prejuízos acumulados (4.139.177) (4.139.177)
Total do passivo e patrimônio líquido 861.823 130.201.480

Demonstrações do resultado Nota Controladora Consolidado
Receitas (despesas) operacionais
 Despesas gerais e administrativas 13 – (4.146.366)
 Equivalência patrimonial 7 (4.139.963) –
 Outras receitas (despesas) operacionais líquidas 1.000 1.000
Resultado antes das receitas (despesas)
  financeiras líquidas e impostos (4.138.963) (4.145.366)
 Receitas financeiras 2 6.988
 Despesas financeiras (216) (799)
Resultado financeiro líquido (214) 6.189
Prejuízo do período (4.139.177) (4.139.177)

Demonstrações do resultado abrangente Controladora Consolidado
Prejuízo do período (4.139.177) (4.139.177)
Ajustes – –
Resultado abrangente total (4.139.177) (4.139.177)

Demonstração das mutações 
 do patrimônio líquido

Capital 
social 

subscrito

Prejuízo 
acumu- 

lado

Total do 
patrimônio 

líquido
Saldos em 18/10/2022 (constituição da Companhia) – – –
 Aporte de capital 5.001.000 – 5.001.000
 Prejuízo do período – (4.139.177) (4.139.177)
Saldos em 31/12/2022 5.001.000 (4.139.177) 861.823

Demonstração dos fluxos de caixa Controladora Consolidado
Nota 2022 2022

Fluxo de caixa decorrente das atividades operacionais
Prejuízo do período (4.139.177) (4.139.177)
 Resultado com equivalência patrimonial 7 4.139.963 –
Variação dos ativos e passivos
 Impostos a recuperar – (64)
 Ativo intangível – (218.470)
 Contas a pagar – 168.510
 Impostos e contribuições a recolher – 322.541
 Salários e encargos sociais – 75.603
Fluxo de caixa decorrente das 
 (aplicado nas) atividades operacionais 786 (3.791.057)
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
 Aporte em investidas 7 (5.000.000) –
Fluxo de caixa aplicado nas 
 atividades de investimentos (5.000.000) –
Fluxo de caixa de atividades de financiamentos
 Aporte de capital 12 (a) 5.001.000 5.001.000
Fluxo de caixa decorrente das
  atividades de financiamentos 5.001.000 5.001.000
Aumento líquido em caixa e equivalentes de caixa 1.786 1.209.943
Caixa e equivalentes de caixa no início do período 6 – –
Caixa e equivalentes de caixa no final do período 6 1.786 1.209.943
Aumento líquido em caixa e equivalentes de caixa 1.786 1.209.943

Notas explicativas da Administração
1. Contexto operacional: A PAX Investimentos em Aeroportos S.A. (“Companhia”) 
é uma sociedade por ações de capital fechado, com sede na Cidade de São Paulo, no 
Estado de São Paulo cujo controlador é a XP Infra IV Fundo de Investimento em Parti-
cipações em Infraestrutura, com 99,9% do capital social. Constituída em 18/10/2022, 
tem como principal objeto social o seguinte: i) Realizar estudos envolvendo quaisquer 
fatores capazes de influenciar os projetos, a construção, a operação e a manutenção 
de instalações relacionadas às atividades que envolvem o transporte aéreo desenvolvi-
das pela Companhia e das sociedades por ela investidas, bem como a realização de 
quaisquer outros serviços afins ou complementares à consecução do seu objeto social; 
ii) Investimento em novos projetos de infraestrutura e/ou expansão de projetos já 
existentes, implantados ou em processo de implantação, especialmente na área de 
prestação de serviços em aeroportos, incluindo a promoção de estudo e atividades de 
planejamento e construção das instalações relativas aos projetos da Companhia e so-
ciedades por ela investidas, realizando e captando os investimentos necessários para o 
desenvolvimento de atividades relacionadas a transporte aéreo; e iii) Participação 
como acionista ou quotista, em outras sociedades que tenham como objeto social 
exclusivamente atividades relacionadas a transporte aéreo no Brasil. A PAX Investimen-
tos em Aeroportos S.A. tem como investida e controlada direta a PRS Aeroportos S.A. 
A PRS Aeroportos S.A., também constituída em 18/10/2022, com a única e exclusiva 
finalidade de realizar a prestação dos serviços públicos para a ampliação, manutenção 
e exploração da infraestrutura aeroportuária dos Complexos Aeroportuários integran-
tes do Bloco Aviação Geral, propriamente o Aeroporto Campo de Marte - São Paulo/
SP (SBMT) e Aeroporto de Jacarepaguá - Roberto Marinho - Rio de Janeiro/RJ (SBJR), 
em conformidade com as condições e especificações do contrato de concessão a ser 
firmado entre a Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC e a PRS Aeroportos S.A. 
(“Contrato de Concessão”), em virtude do êxito no processo licitatório promovido 
pelo Poder Concedente nos termos do Edital do Leilão nº 01/2022 (“Edital do Leilão”). 
Aeroporto Campo de Marte: O Aeroporto Campo de Marte está localizado na cida-
de de São Paulo, no estado de São Paulo. Ele é conhecido como um aeroporto voltado 
para a aviação geral e executiva. Atualmente é utilizado principalmente para opera-
ções de táxi aéreo, escolas de aviação, aviação executiva e serviços de helicóptero e 
como base de apoio da Polícia Militar e seus helicópteros Águia. O Campo de Marte 
possui uma pista asfaltada com 1.635 metros de comprimento, que permite a opera-
ção de aeronaves de pequeno e médio porte. Também possui um terminal de passa-
geiros para atendimento aos voos executivos. Além disso, o aeroporto conta com uma 
série de serviços e facilidades para aviação, como hangares, abastecimento de com-
bustível, oficinas de manutenção e serviços de apoio. Aeroporto de Jacarepaguá: O 
Aeroporto de Jacarepaguá está localizado na cidade do Rio de Janeiro, no bairro de 
Jacarepaguá. Também é conhecido como Aeroporto de Jacarepaguá - Roberto Mari-
nho, em homenagem ao empresário brasileiro Roberto Marinho. Assim como o Cam-
po de Marte, é um aeroporto voltado para a aviação geral e executiva. Importante 
destacar é o tráfego de apoio às operações offshore. O aeroporto possui uma pista 
asfaltada com 1.200 metros de comprimento e é adequado para a operação de aero-
naves de pequeno e médio porte. Além disso, conta com um terminal de passageiros 
e diversos serviços para aviação, como hangares, abastecimento de combustível, servi-
ços de manutenção e apoio em solo. 2. Base de preparação: a) Declaração de 

conformidade: As demonstrações contábeis individuais e consolidadas foram elabo-
radas e estão sendo apresentadas, em conformidade com as práticas contábeis adota-
das no Brasil (BRGAAP), que inclui as práticas contábeis previstas na legislação Societá-
ria Brasileira e pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC), aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). A Administração da 
Companhia declara e confirma que todas as informações relevantes próprias e cons-
tantes das demonstrações contábeis individuais e consolidadas estão sendo evidencia-
das e que correspondem às informações utilizadas pela Administração da Companhia 
na sua gestão. A emissão das demonstrações contábeis individuais e consolidadas da 
Companhia foi autorizada pela Administração em 01/08/2023. Detalhes sobre as prin-
cipais políticas contábeis da Companhia, estão apresentadas na Nota Explicativa nº 4. 
b) Moeda funcional e de apresentação: A moeda funcional da Companhia é o real, 
mesma moeda de preparação e apresentação das demonstrações contábeis individu-
ais e consolidadas. c) Moeda estrangeira: Na elaboração das demonstrações contá-
beis individuais e consolidadas da Companhia, as transações em moeda estrangeira 
são registradas de acordo com as taxas de câmbio vigentes na data de cada transação. 
No final de cada exercício, os itens em moeda estrangeira são convertidos pelas taxas 
vigentes. As variações cambiais sobre esses itens são reconhecidas no resultado do 
exercício em que ocorrerem. d) Mensuração do valor justo: Uma série de políticas e 
divulgações contábeis da Companhia requer a mensuração do valor justo, para os 
ativos e passivos financeiros e não financeiros. A Companhia estabeleceu uma estrutu-
ra de controle relacionada à mensuração dos valores justos. Isso inclui uma equipe de 
avaliação que possui a responsabilidade geral de revisar todas as mensurações signifi-
cativas de valor justo. A Companhia revisa regularmente dados não observáveis signi-
ficativos e ajustes de avaliação. Se a informação de terceiros, tais como cotações de 
corretoras ou serviços de preços, é utilizada para mensurar os valores justos, então a 
equipe de avaliação analisa as evidências obtidas de terceiros para suportar a conclu-
são de que tais avaliações atendem aos requisitos da norma contábil, incluindo o nível 
na hierarquia do valor justo em que tais avaliações devem ser classificadas. Ao mensu-
rar o valor justo de um ativo ou um passivo, a Companhia usa dados observáveis de 
mercado, tanto quanto possível. Os valores justos são classificados em diferentes níveis 
em uma hierarquia baseada nas informações (inputs) utilizadas nas técnicas de avalia-
ção da seguinte forma: • Nível 1: preços cotados (não ajustados) em mercados ativos 
para ativos e passivos e idênticos; • Nível 2: inputs, exceto os preços cotados incluídos 
no Nível 1, que são observáveis para o ativo ou passivo, diretamente (preço) ou indire-
tamente (derivado de preço); e • Nível 3: inputs, para o ativo ou passivo, que não são 
baseados em dados observáveis de mercado (inputs não observáveis). A Companhia 
reconhece as transferências entre níveis da hierarquia do valor justo no final do período 
das demonstrações contábeis em que ocorreram as mudanças. 3. Base de elabora-
ção e mensuração: As demonstrações contábeis individuais e consolidadas foram 
preparadas considerando o custo histórico como base de valor, exceto quando men-
cionado ao contrário. O custo histórico geralmente é baseado no valor justo das con-
traprestações pagas em troca de bens e serviços. Valor justo é o preço que seria rece-
bido pela venda de um ativo ou pago pela transferência de um passivo em uma 
transação organizada entre participantes do mercado na data de mensuração, inde-
pendentemente de esse preço ser diretamente observável ou estimado usando outra 
técnica de avaliação. Ao estimar o valor justo de um ativo ou passivo, a Companhia 
leva em consideração as características do ativo ou passivo no caso de os participantes 
do mercado levarem essas características em consideração na precificação do ativo ou 
passivo na data de mensuração. 3.1. Base de consolidação: As demonstrações con-
tábeis consolidadas são compostas pelas demonstrações contábeis da Companhia e 
de sua controlada direta, cuja participação percentual detida na data do balanço é 
conforme a seguir:

Controlada País Tipo de controlada Participação em 2022
PRS Aeroportos S.A. Brasil Direta 100%
As controladas são integralmente consolidadas a partir da data de aquisição ou consti-
tuição, sendo está a data na qual a Companhia detém controle, e continuam a ser con-
solidadas até a data em que esse controle deixa de existir. As demonstrações contábeis 
da controlada direta são elaboradas para o mesmo período de divulgação que o da 
controladora, utilizando políticas contábeis consistentes. Nas demonstrações contábeis 
da controladora, os investimentos nas empresas controladas estão avaliados pelo méto-
do de equivalência patrimonial. O resultado do período e cada componente dos outros 
resultados abrangentes são atribuídos aos controladores e aos não controladores. Perdas 
são atribuídas à participação de não controladores, mesmo que resultem em saldo nega-
tivo. 4. Principais políticas contábeis: A Companhia aplicou as políticas contábeis 
descritas a seguir de maneira consistente a todo o período apresentado nestas demons-
trações contábeis individuais e consolidadas. a) Contrato de concessão - ICPC 01 (R1): 
A Concessionária contabiliza o contrato de concessão conforme a Interpretação Técnica 
ICPC 01 (R1), que especifica as condições a serem atendidas em conjunto para que as 
concessões públicas estejam inseridas em seu alcance. A infraestrutura dentro do alcance 
da ICPC 01 (R1) IFRIC 12 não é registrada como ativo imobilizado das concessionárias 
porque o contrato de concessão não transfere ao concessionário o direito de controle do 
uso da infraestrutura de serviços públicos. É prevista apenas a cessão de posse desses 
bens para prestação de serviços públicos, sendo eles revertidos ao poder concedente ao 
término do contrato de concessão. O concessionário tem acesso apenas para operar a 
infraestrutura para prestação dos serviços públicos em nome do poder concedente nos 
termos do contrato de concessão, atuando como prestador de serviço durante determi-
nado prazo. O concessionário reconhece um intangível à medida que recebe autorização 
(direito) de cobrar dos usuários do serviço público e não possui direito incondicional de 
receber caixa ou outro ativo financeiro do poder concedente. A amortização do direito 
de exploração da infraestrutura é reconhecida no resultado do exercício de acordo com 
a curva estimada de utilização dos serviços da Concessionária dentro do prazo do con-
trato de concessão. b) Outros ativos e passivos (circulantes e não circulantes): Um 
ativo é reconhecido no balanço patrimonial quando for provável que seus benefícios 
econômicos futuros serão gerados em favor da Empresa e seu custo ou valor puder ser 
mensurado com segurança. Um passivo é reconhecido no balanço patrimonial quando 
possui uma obrigação ou é constituído como resultado de um evento passado, sendo 
provável que um recurso econômico seja requerido para liquidá-lo. São acrescidos, quan-
do aplicável, dos correspondentes encargos e das variações monetárias ou cambiais in-
corridas. As provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas do risco 
envolvido. Os ativos e passivos são classificados como circulantes quando é provável que 
a sua realização ou liquidação ocorra nos próximos doze meses. Caso contrário, são de-
monstrados como não circulantes. c) Ativos intangíveis: Refere-se ao direito de operar 
o aeroporto durante o período de concessão. Esse direito é um ativo intangível identifi-
cável com vida útil definida e controlado pela Companhia, que surge do contrato de 
concessão celebrado com o governo conforme mencionado na Nota Explicativa nº 1. Os 
ativos intangíveis com vida útil definida são amortizados de acordo com sua vida útil 
econômica estimada. No caso da concessão de aeroportos, o ativo intangível da conces-
são é amortizado ao longo do período de concessão, que é o período em que a Compa-
nhia tem o direito de operar o aeroporto. A amortização é calculada utilizando um mé-
todo sistemático e racional ao longo do período de concessão, refletindo o consumo dos 
benefícios econômicos do ativo intangível ao longo do tempo e, quando são identifica-

das indicações de perda de seu valor recuperável, submetidos a teste para análise. Ga-
nhos e perdas resultantes da baixa de um ativo intangível seja por venda ou por redução 
ao valor recuperável são reconhecidos na demonstração do resultado no momento da 
baixa do ativo. d) Receitas financeiras e despesas financeiras: As receitas e despesas 
financeiras da Companhia compreendem: • Rendimento sobre aplicações financeiras; 
• Despesas bancárias. As receitas e as despesas de juros são reconhecidas no resultado 
através do método dos juros efetivos. e) Instrumentos financeiros: Os instrumentos 
financeiros foram reconhecidos em acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
(BRGAAP). Os instrumentos financeiros da Companhia são representados pelo caixa e 
equivalentes de caixa, aplicações financeiras, contas a receber, partes relacionadas, for-
necedores e mútuos a pagar, estando todos reconhecidos integralmente nas demonstra-
ções contábeis. Valorização dos instrumentos financeiros: Os principais instrumen-
tos financeiros ativos e passivos em 31/12/2022, bem como os critérios para sua 
valorização, são descritos a seguir: • Caixa e equivalentes de caixa (Nota Explicativa 
nº 06): os saldos mantidos em contas correntes bancárias junto a instituições de renome 
possuem valores de mercado idênticos aos saldos contábeis; • Contas a pagar (Nota 
Explicativa nº 09): correspondem aos valores conhecidos e calculáveis provenientes da 
aquisição de bens e serviços e provisão sobre serviços tomados, porém ainda não fatura-
dos até a data-base das demonstrações contábeis. Os valores contábeis, referentes aos 
instrumentos financeiros constantes no balanço patrimonial, quando comparados com 
os valores que poderiam ser obtidos na sua negociação em um mercado ativo ou, na 
ausência destes, com o valor presente líquido ajustado com base na taxa vigente de juros 
no mercado, se aproximam, substancialmente, de seus correspondentes valores de mer-
cado. f) Redução ao valor recuperável (impairment): Uma perda por redução ao 
valor recuperável existe quando o valor contábil de um ativo ou unidade geradora de 
caixa excede o seu valor recuperável, o qual é o maior entre o valor justo menos custos 
de venda e o valor em uso. O cálculo do valor justo menos custos de vendas é baseado 
em informações disponíveis de transações de venda de ativos similares ou preços de 
mercado menos custos adicionais para descartar o ativo. O cálculo do valor em uso é 
baseado no modelo de fluxo de caixa descontado. Os fluxos de caixa derivam do orça-
mento para os próximos cinco anos e não incluem atividades de reorganização com as 
quais a Companhia ainda não tenha se comprometido ou, investimentos futuros signifi-
cativos que melhorarão a base de ativos da unidade geradora de caixa objeto de teste. 
O valor recuperável é sensível à taxa de desconto utilizada no método de fluxo de caixa 
descontado, bem como os recebimentos de caixa futuros esperados e a taxa de cresci-
mento utilizada para fins de extrapolação. g) Provisões: Uma provisão é reconhecida 
em função de um evento passado, se a Companhia tem uma obrigação legal ou cons-
trutiva que possa ser estimada de maneira confiável, e é provável que um recurso econô-
mico seja exigido para liquidar a obrigação. 

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas
Aos Acionistas, Conselheiros e Administradores da PAX Investimentos em 
Aeroportos S.A. São Paulo - SP. Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas da PAX Investimentos em Aeroportos S.A. (“Companhia”), 
identificadas como controladora e consolidado, respectivamente, que compreendem 
o balanço patrimonial em 31/12/2022 e as respectivas demonstrações do resultado, do 
resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para 
o período compreendido entre 18/10/2022 (constituição da Companhia) e 
31/12/2022, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das 
principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira, individual e consolidada, da 
Companhia em 31/12/2022, o desempenho individual e consolidado de suas 
operações e os seus respectivos fluxos de caixa individuais e consolidados para o 
período compreendido entre 18/10/2022 (constituição da Companhia) e 31/12/2022, 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa 
auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas”. Somos independentes em 
relação à Companhia e suas controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes 
previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de 
auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Ênfase: 
Chamamos a atenção para o assunto mencionado na Nota Explicativa nº 1 que 

informa que a Companhia foi constituída em 18/10/2022. Dessa forma, as 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio 
líquido e dos fluxos de caixa apresentam a movimentação entre a constituição da 
Companhia e 31/12/2022 e não apresentam saldos comparativos em relação ao 
exercício findo em 31/12/2021. Nossa opinião não contém ressalva relacionada a esse 
assunto. Responsabilidades da administração e da governança pelas 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas: A administração é 
responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas, a administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os 
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil 
na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda 
liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da 
Companhia e suas controladas são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de 
auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, 

mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, 
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada, 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. 
Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas, independentemente se causada 
por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta 
a tais riscos, bem como obtivemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante 
de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato 
de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 
intencionais; • Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a 
auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, 
mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles 
internos da Companhia e suas controladas; • Avaliamos a adequação das políticas 
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas 
divulgações feitas pela administração; • Concluímos sobre a adequação do uso, pela 
administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas 
evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de 
continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza 

relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 
divulgações nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de 
nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a 
não mais se manter em continuidade operacional; • Avaliamos a apresentação geral, 
a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação 
adequada; e • Obtivemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às 
informações financeiras das entidades ou atividades de negócio do grupo para 
expressar uma opinião sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas. 
Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria do grupo e, 
consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os responsáveis 
pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos 
de auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
deficiências significativas nos controles internos que, eventualmente, tenham sido 
identificadas durante nossos trabalhos.

São Paulo, 07/08/2023

Grant Thornton 
Auditores Independentes Ltda.  Régis Eduardo Baptista dos Santos
CRC 2SP-025.583/O-1 Contador - CRC 1SP-255.954/O-0

As demonstrações financeiras referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022 estão disponíveis no seguinte endereço eletrônico: https://publicidadelegal.gazetasp.com.br/
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Andre Evangelista Rocha - Diretor           Eduardo Guimaraes Lameira Bittencourt Borges - Conselheiro Administrativo e Diretor           João Pedro Cavalcanti Pereira - Conselheiro Administrativo           Tulio Azevedo Machado - Conselheiro Administrativo
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Guilherme Lopes - Contador - CRC 1SP 330.253/O-8
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Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min
EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1048204-52.2023.8.26.0002 Classe: Assunto: Execução de Título 
Extrajudicial - Contratos Bancários Exequente: Banco Bradesco S.A. Executado: Leandro Alves de Lima EDITAL 
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1048204-52.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silva e Souza, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a Leandro Alves de Lima, CPF/MF 629.486.033-40, que por parte do Banco Bradesco S/A lhe foi 
ajuizada ação de Execução, para cobrança da quantia de R$ 104.626,06 (outubro/2023 – fls. 121), dívida esta oriunda 
do contrato nº 621/5925417, firmado em 16/09/2022. Estando o executado em lugar ignorado, foi determinada a 
citação por edital para que em 03 dias úteis, após os 20 dias supra, pague o débito atualizado, sob pena de penhora. Em 
caso de pagamento dentro do tríduo, a verba honorária será reduzida pela metade. No prazo para Embargos (15 dias 
úteis), reconhecendo o crédito do exeqüente e depositando 30% do valor em execução incluindo custas e honorários 
advocatícios, poderá o executado requerer seja admitido pagar o restante em 06 parcelas mensais, acrescidas de 
correção monetária e juros de 1% ao mês. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de abril de 2024.

AJC Agropecuária S/A
CNPJ/MF nº 47.580.881/0001-20 – NIRE 35.300.006.356

Convocação – Assembleia Geral Ordinária
Ficam convocados os Senhores Acionistas da AJC Agropecuária S.A. (“Companhia”) a se reunirem 
em Assembleia Geral Ordinária (“AGO” ou “Assembleia”) a ser realizada, em primeira convocação, em 
24 de abril de 2024, às 10h00, de modo presencial, nos termos do artigo 124, § 2º, da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), na cidade de Dois Córregos, Estado 
de São Paulo, na “Fazenda Santo Antônio”, com a seguinte ordem do dia: a) Deliberar sobre as contas 
dos administradores e as demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2023; b) Aprovar a destinação do lucro líquido do exercício de 2023 e a distribuição de 
dividendos; c) Deliberar sobre remuneração dos administradores e membros do Conselho Fiscal da 
Companhia para o exercício de 2024/2025; e d) Instalação e eleição de Conselho Fiscal. Informa-
ções Gerais: 1. Documentos à disposição dos acionistas. Todos os documentos e informações 
relacionados às matérias, e necessários ao exercício do direito de voto, encontram-se à disposição dos 
acionistas na sede da Companhia, ou foram a eles disponibilizados, ou por eles solicitados, tudo na 
forma da Lei das S.A. 2. Documentos e Representação. Poderão participar da AGO ora convocada 
os acionistas titulares de ações emitidas pela Companhia, seja por si ou por seus representantes legais 
ou procuradores, que estejam com seus respectivos nomes devidamente registrados no “Livro de 
Registro de Ações Nominativas”, nos termos da Lei das S.A. e do Estatuto Social. Conforme dispõe o 
artigo 126 da Lei das S.A., o acionista, para participar da Assembleia, deverá apresentar documento 
hábil a comprovar sua identidade. Se o acionista for pessoa jurídica, deverão ser entregues cópias do 
contrato/estatuto social da pessoa jurídica representada, comprovante de eleição dos administradores 
e das pessoas que concederam a procuração. Na hipótese de representação por procuração, deverá 
ser apresentado instrumento de mandato devidamente formalizado e assinado, com menos de um 
ano. O outorgado deverá ser acionista, administrador da Companhia ou advogado. Eventuais escla-
recimentos poderão ser obtidos diretamente com a Companhia. Dois Córregos, 13 de abril de 2024. 
José Eduardo Mendes Camargo – Diretor Presidente. (13, 16 e 17/04/2024)

Companhia Agrícola e 
Industral Santa Adelaide

CNPJ/MF nº 47.573.209/0001-08 – NIRE 35.300.040.741
Convocação – Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária

Ficam convocados os Senhores Acionistas da Companhia Agrícola e Industral Santa Adelaide (“Com-
panhia”) a se reunirem em Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária (“AGOE” ou “Assembleias”) a 
serem realizadas, em primeira convocação, em 24 de abril de 2024, às 11h00, de modo presencial, na sede 
social, cidade de Dois Córregos, Estado de São Paulo, na “Fazenda Santo Antônio”, com a seguinte ordem 
do dia: Assembleia Geral Ordinária: a) Deliberar sobre as contas dos administradores e as demonstrações 
financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; b) Aprovar a destinação do 
lucro líquido do exercício de 2023 e a distribuição de dividendos; e c) Deliberar sobre remuneração dos Admi-
nistradores da Companhia para o exercício de 2024/2025. Assembleia Geral Extraordinária: a) Retificar 
o número de ações ordinárias nominativas emitidas pela Companhia, e respectivo capital social, em razão da 
efetivação do grupamento de ações aprovado na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada 
em 4 de dezembro de 2023, com a respectiva alteração do artigo 5º do Estatuto Social e correspondente 
consolidação. Informações Gerais: 1. Documentos à disposição dos acionistas. Todos os documentos 
e informações relacionados às matérias, e necessários ao exercício do direito de voto, encontram-se à dispo-
sição dos acionistas na sede da Companhia, ou foram a eles disponibilizados, ou por eles solicitados, tudo na 
forma da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”). 2. Documentos e 
Representação. Poderão participar da AGOE ora convocada os acionistas titulares de ações emitidas pela 
Companhia, seja por si ou por seus representantes legais ou procuradores, que estejam com seus respectivos 
nomes devidamente registrados no “Livro de Registro de Ações Nominativas”, nos termos da Lei das S.A. e 
do Estatuto Social. Conforme dispõe o artigo 126 da Lei das S.A., o acionista, para participar das Assem-
bleias, deverá apresentar documento hábil a comprovar sua identidade. Se o acionista for pessoa jurídica, 
deverão ser entregues cópias do contrato/estatuto social da pessoa jurídica representada, comprovante de 
eleição dos administradores e das pessoas que concederam a procuração. Na hipótese de representação 
por procuração, deverá ser apresentado o instrumento de mandato devidamente formalizado e assinado, com 
menos de um ano. O outorgado deverá ser acionista, administrador da Companhia ou advogado. Eventuais 
esclarecimentos poderão ser obtidos diretamente com a Companhia. Dois Córregos, 13 de abril de 2024. 
José Eduardo Mendes Camargo – Diretor Presidente. (13, 16 e 17/04/2024)

Rio Amazonas Energia S.A. 
CNPJ/ME nº 07.386.098/0001-06 – NIRE 35.300.520.424 – Companhia Fechada

Aviso aos Acionistas 
A Rio Amazonas Energia S.A. (“Companhia”) comunica aos seus acionistas que se encontram à disposição, 
na sede da Companhia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Leopoldo Couto de Magalhães 
Júnior, 758, 15º andar, parte, Edifício New Century, CEP 04.542-000, os documentos referidos no art. 133 
da Lei 6404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023. São Paulo, 12 de 
abril de 2023. A Administração. Rio Amazonas Energia S.A. (13, 16 e 17/04/2024)

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO
Certifico que o ato abaixo, constante da relação nº 0171/2024, foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrôni-
co em 25/03/2024. Considera-se a data de publicação em 26/03/2024, primeiro dia útil subsequente à data de 
disponibilização. Advogado: Welson Coutinho Caetano (OAB 151883/SP) Lucas Antanavicius dos Reis (OAB 
261370/SP). Teor do ato: “Posto isso, acolho o pedido inicial a fim de reconhecer a INCAPACIDADE RELA-
TIVA e decretar a INTERDIÇÃO de Benedita Maria Garcia, brasileira, viúva, pensionista, RG 3531924-0, CPF 
27229442869, com endereço à Coronel Melo Oliveira, 226, Apto 151, Perdizes, CEP 05011-040, São Paulo 
- SP, nascida em 27/09/1939 em Vila Paraíso, filha de Thereza Maria Anália e João Baptista Purcino, portadora 
de Demência não especificada, F03 pela CID-10, afetando todos os atos da vida civil relacionados aos direi-
tos de natureza patrimonial e negocial, nomeando-lhe curadora Sueli Aparecida Garcia, brasileira, divorciada, 
professora, RG 10192964, CPF 04360442858, com endereço na Rua Caraíbas, 749, Apto 82, Perdizes, CEP 
05020-000, São Paulo - SP. Em obediência ao disposto no §3º do artigo 755 do Código de Processo Civil, serve 
o dispositivo da presente sentença como edital, a ser publicada por três vezes na imprensa oficial, com intervalo 
de dez dias, uma vez na imprensa local, na rede mundial de computadores (no sítio deste Tribunal de Justiça) 
e na plataforma do Conselho Nacional de Justiça. A publicação na imprensa local deve ser providenciada pela 
curadora, no prazo máximo de quinze dias, comprovando nos autos, sob pena de destituição e responsabilização 
pessoal. Caso a parte tenha sido beneficiada com a gratuidade judicial, a publicação na imprensa local fica dis-
pensada (art. 98, III, do CPC). A publicação na rede mundial de computadores ocorre com a mera confirmação 
da movimentação desta sentença, publicada no portal e-SAJ do Tribunal de Justiça. Finalmente, a publicação 
na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça fica dispensada enquanto não for criada e estiver 
em efetivo funcionamento. Serve ainda esta sentença, desde acompanhada da certidão de trânsito em julgado, 
como mandado para registro da interdição no Cartório de Registro Civil competente, para que o Sr. Oficial da 
Unidade de Registro Civil das Pessoas Naturais competente proceda ao seu cumprimento, sendo que o assento 
de casamento da interditada foi lavrado sob a matrícula 122770.01.55.1957.2.00005.277.0001677-03 - 2º RCPN 
Barretos - SP. Esta sentença, assinada digitalmente, servirá também como termo de compromisso e certidão de 
curatela, válidos por tempo indeterminado, independentemente de assinatura do curador (art. 759, I, do CPC), 
para todos os fins legais. Deverá a curadora imprimí-la diretamente no portal e-SAJ do Tribunal de Justiça, sem 
necessidade de comparecimento em cartório. Ante a ausência de patrimônio vultoso de titularidade da interdita, 
bem como a presumida idoneidade da curadora, dispensa-se a prestação de caução para o exercício da curatela 
(art. 1.745 e art. 1.774, do CC). A curadora deverá prestar, anualmente, contas de sua administração, apresentan-
do o balanço do respectivo ano (art. 84, §4º, da Lei 13.146/15), ficando vedada a prática de disposições de bens 
e direitos da incapaz sem autorização deste Juízo de interdição, com fulcro nos artigos 1.748, 1.749, 1.750 e 
1.781 do CC. (“Outros procedimentos de jurisdição voluntária - classe 1294 e assunto 50299”, por dependência 
à presente interdição). A curadora deverá manter consigo os comprovantes de recebimentos e despesas realiza-
das em nome do interditado, para a prestação de contas ao Juízo, conforme artigo 84, § 4º, da Lei nº 13.146/05. 
Ressalto que o dever de prestação de contas se constitui quando se administra bens, valores ou interesses de 
terceiro, e no presente caso, a nomeação como curadora provisória fixa o termo inicial para o cumprimento de 
tal dever (setembro de 2023). Custas na forma da lei (fls. 10/11). Sem condenação aos ônus de sucumbência por 
se tratar de processo necessário. P.R.I.Ciência ao Ministério Público.” SÃO PAULO, 23 de março de 2024. Este 
documento é cópia do original, assinado digitalmente por Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo, liberado 
nos autos em 23/03/2024 às 13:28 . Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/
abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1114642-57.2023.8.26.0100 e código 7rHV05Vv

SENTENÇA
Reclamação: 1056765-62.2023.8.26.0100 - Interdição/Curatela. Data da Audiência: Data e Hora da Audiência 
Selecionada << Informação indisponível >> Requerente: José Bruno Vicentino e outro. Requerido: Celia Regina 
Cerqueira Vicentino. Vistos. José Bruno Vicentino, qualificado na inicial ingressou com o presente pedido de 
INTERDIÇÃO de sua genitora Celia Regina Cerqueira Vicentino alegando, em síntese, ser ele incapaz para os 
atos da vida civil em decorrência de ter sofrido Acidente Cerebral de Causa Isquêmica, impossibilitado-a de gerir 
seus negócios e reger sua própria pessoa, situação esta sem condições de recuperação. Processado o pedido, citado, a 
defesa foi apresentada por curador especial (folhas 175/177 ). O Ministério Público opinou pela procedência do pe-
dido (folhas 249/251). É o relatório. Decido. Defiro o pedido da filha da interditanda em requer informações acerca 
dos procedimentos médicos e troca de cuidadoras recentes (folha 87). Eventuais discordâncias, deve ser discuto em 
ação própria. Defiro o pedido do Ministério Público para que o requerente preste contas sobre sua gestão desde que 
foi nomeado curador (folhas 91/92), que procederá em autos apartados. Indefiro o pedido do autor no que concerne 
a expedição de alvará para movimentar recursos da interditanda em sua conta bancária (Banco Itaú). Especifique o 
pedido como bem pontuado pelo Ministério Público à folha 250. Diante disso, procedo ao julgamento do presente 
feito. Efetivamente, a incapacidade da interditanda está comprovada pericialmente pelo laudo apresentado às folhas 
210/215, no qual a perita concluiu ser a requerida incapaz para praticar os atos da vida civil por apresentar Demência 
Vascular, F01 pela CID-10.Ante o exposto, julgo procedente o pedido para declarar a incapacidade para os atos 
da vida civil, de natureza patrimonial e negocial, de Celia Regina Cerqueira Vicentino, CPF 153.455.991-49, RG 
6599009 SSP/SP, brasileira, divorciada, aposentada, nascida em 30 de maio de 1954, filha de Ângelo Cerqueira e Te-
reza Riccioppo Cerqueira, portadora de Demência Vascular, F01 pela CID-10.. Nomeio curador José Bruno Vicenti-
no, CPF 265.129.288-57, RG 28.047.796-X, brasileiro, professor, mediante compromisso.  Diante da existência de 
bens e rendimentos em nome da interditada, determino a prestação de contas pelo curador, de forma anual, 
em autos apartados. Serve esta sentença como mandado para registro da interdição no Cartório de Registro Civil do 
Subdistrito competente, para que o Oficial da Unidade de Registro Civil das Pessoas Naturais competente proceda ao 
seu cumprimento. Em obediência ao disposto no artigo 755, §3º, do Código de Processo Civil, serve o dispositivo da 
presente sentença como edital, a ser publicada por três vezes na imprensa oficial, com intervalo de dez dias, uma vez 
na imprensa local, na rede mundial de computadores (no sítio deste Tribunal de Justiça) e na plataforma do Conselho 
Nacional de Justiça. A publicação na imprensa local deve ser providenciada pelo curador, após certificado o trânsito 
em julgado, no prazo máximo de quinze dias, comprovando nos autos, sob pena de destituição e responsabilização 
pessoal. Caso a parte tenha sido beneficiada com a gratuidade judicial, a publicação na imprensa local fica dispensa-
da, nos termos do artigo 98, inciso III, do Código de Processo Civil. A publicação na rede mundial de computadores 
ocorre com a mera confirmação da movimentação desta sentença, publicada no portal e-SAJ do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo. Finalmente, a publicação na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça fica dis-
pensada enquanto não for criada e estiver em efetivo funcionamento. Servirá o presente, por cópia digitada, como 
termo de compromisso e certidão de curatela definitiva, válida por tempo indeterminado, independentemente de 
assinatura do curador, para todos os fins legais à luz do artigo 759, I, do Código de Processo Civil. Deverá o curador 
imprimi-la diretamente no portal e-SAJ do Tribunal de Justiça, sem necessidade de comparecimento em cartório. 
Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Oportunamente, arquivem-se, com as cautelas de estilo. Publique-se, 
registre-se e intime-se. Dê-se ciência ao Ministério Público. São Paulo,16 de janeiro de 2024. Mariana Medeiros Lenz 
Juiza de Direito. Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por MARIANA MEDEIROS LENZ, 
liberado nos autos em 17/01/2024 às 16:48. Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/
pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1056765-62.2023.8.26.0100 e código yo8xQrDR. 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1070940-35.2021.8.26.0002 A MM. 
Juíza de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dra. Cinara 
Palhares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SAMUEL KOPP GABRIEL, CPF 31045394807, que 
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Instituição Paulista 
Adventista de Educação e Assistência Social, objetivando cobrança de R$ 7.762,17 (Nov/2021), 
decorrentes das mensalidades vencidas nos meses de maio a dezembro de 2020, oriundas do 
Contrato de Prestação de Serviços Educacionais firmado entre as partes. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de fevereiro de 2024. 
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Edital De Citação – Prazo De 20 Dias, expedido nos autos da Ação de Usucapião, Processo Nº 1008642-
20.2021.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a).
Artur Pessôa De Melo Morais, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o)s, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Luiz Carlos Carvalho e outra ajuizou(ram) ação de
Usucapião, visando a declaração do domínio útil do imóvel representado pelo Lote de n°17 da Quadra n°18,
localizado na Rua Sideral (antiga rua Treze), com as seguintes medidas descritas pelo autor 5,00 (cinco) metros. (linha
transversal), do lado direito de quem da rua olha o imóvel mede 25 metros, do lado esquerdo mede 27 metros, pelos
fundos mede 5,00 metros, encerrando assim área total de 130 (cento e trinta e cinco metros quadrados), confrontando
no lado direito com lote nº 35 X, do lado esquerdo com o lote nº 33X, e pelos fundos com quem de direito, localizado
no Bairro Parque Primavera, perímetro Urbano Deste Município E Comarca de Guarulhos-SP, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publica-
do na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 02 de abril de 2024. K-13e16/04

13 e 16/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0007447-55.2013.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 0007447-55.2013.8.26.0011 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Cassio Pereira Brisola, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) MARCELO FERNANDES ALMEIDA ACESSÓRIOS ME, CNPJ 10.207.883/0001-69, com endereço
à Avenida Escola Politecnica, 3779, Rio Pequeno, CEP 05350-000, São Paulo - SP e MARCELO FERNANDES
ALMEIDA, Brasileiro, Solteiro, Vendedor, CPF 330.491.478-14, com endereço à Avenida Escola Politecnica, 3779, Rio
Pequeno, CEP 05350-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte
de Promax Produtos Máximos S/A Indústria e Comércio, que foi realizado BLOQUEIO de valores realizado pelo Sistema
SISBAJUD, em suas contas junto ao Banco do Brasil S/A., no valor de R$743,96, Caixa Econômica Federal, no valor
de R$ 51,99, bem como do prazo de 05 (cinco) dias úteis para impugnação, nos termos do art. 854, § 3º, do CPC/
2015, observando-se, concomitantemente o início do prazo de 15 dias dos artigos 525, §11 (cumprimento de sentença)
e 917,§1º (execução de título extrajudicial), do CPC/2015 para eventuais questões diversas e supervenientes, não
preclusas. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 02 de abril de 2024. K-13e16/04

13 e 16/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010761-85.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010761-85.2019.8.26.0009 A Dra. Claudia Akemi Okoda
Oshiro Kato, Juíza de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Regional da Vila Prudente/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a Maria Aparecida da Silva dos Reis, CPF 105.219.868-69, que Sóstines Winder Martins ajuizou Ação de Execução
de Título Extrajudicial para recebimento de R$19.572,69 (26.09.23 - fls. 220/221) decorrente da devolução dos
cheques nºs 000004, 000005, 0000006 e 000007 do Banco 033 da agência 0264, c/c 01 21114 2. Estando a
executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague o débito atualizado, podendo, no prazo
de 15 dias, opor embargos ou reconhecer o crédito da exequente, depositando 30%, incluindo custas e honorários
e requerer o parcelamento em até 6 parcelas mensais corrigidas, ficando intimada do bloqueio de R$231,57 (19.10.21
- fls. 151) e de R$ 306,65 (17/01/2024 - fls. 227/259) de sua conta, que será convertido em penhora, podendo no
prazo de 05 dias, se manifestar, prazos estes a fluir após os 20 supra, ficando ciente de que no caso de revelia será
nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. K-13e16/04

13 e 16/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016160-30.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016160-30.2021.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Antonio Manssur Filho, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a KVISION COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 29700750000158, na pessoa do seu
representante legal, que lhe foi proposta ação Monitória por parte de Wellmix Importação de Utilidades Eireli, objetivando
o recebimento de R$ 5.562,44 (dezembro/2021), decorrente do protesto das duplicatas nºs 41671/1 e 41671/2,
vencidas em 15/01/2021. Estando o réu em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 12 de março de 2024. K-13e16/04

13 e 16/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1043010-08.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1043010-08.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 11ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA
AGUEMI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DANIELLE ANTUNES SOUZA, Brasileira, Solteira, Vendedora, RG
551206950, CPF 35524583875, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de
Associação Educacional Giangiacomo, objetivando o recebimento de R$17.222,54 (29.06.2022) decorrente das
mensalidades escolares vencidas de abril a dezembro/2020, além dos débitos relativos as apostilas. Encontrando-se
os executados em lugar incerto e não sabido, expede-se o EDITAL, para que em 03 dias úteis, a fluir após o prazo
supra, paguem o débito atualizado, acrescido das cominações legais, caso em que a verba honorária será reduzida
pela metade e, querendo, ofereçam embargos no prazo de 15 dias úteis, facultando aos executados nesse prazo,
reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30%do valor em execução, mais custas e
honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção e juros, sob pena de
penhora e avaliação de bens, ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos
do art. 257, IV do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de fevereiro de 2024. K-13e16/04

13 e 16/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0021125-94.2018.
valor total: R$ 28,00

Edital De Intimação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 0021125-94.2018.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª
Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Adevanir Carlos Moreira Da Silveira, na forma
da Lei. Faz Saber a(o) José Silva Aguiar CPF 800.770.218-00 e a s/m Carmelita Eloi Aguiar CPF 292.135.468-31 que
nos autos da Ação em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Liane Silveira Simon em face de Wagner Jacoto
e Ana Cristina Jacoto para recebimento de R$ 29.727,80 (03.07.20 - fls. 98/100) foi deferida a penhora dos direitos
que os executados possuem sobre o imóvel objeto da matrícula nº 138.788 do CRI/Itanhaém (Av. Antônio Baena
Fernandes, 733, Jardim Grandesp). Encontrando-se os terceiros diretamente interessados em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua Intimação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, nos termos
do art. 799 e incisos do CPC no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta via embargos de terceiros. Decorrido o prazo supra no silêncio ser lhes ão nomeado Curador Especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. K-13e16/04

13 e 16/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005424-71.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005424-71.2021.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA
SILVEIRA, na forma da Lei. FAZ SABER a(o) VIDAPHARMA MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 19666100000180, que
Solfarma Comércio de Produtos Farmacêuticos S.A. ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento
de R$3.762,44 (nov/23 - fls. 146) decorrente das faturas 8809653- U, 9662701-U, 9671988-U, 9677336-U e
9694970-U, vencidas entre 11.02.19 a 05.04.19, que restaram inadimplidas. Estando a executada em lugar ignorado,
expede-se o edital para que em 03 dias, pague o débito atualizado, restando os honorários advocatícios reduzidos
pela metade em caso de pronto pagamento, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que nesse prazo,
reconhecendo o crédito da exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e
requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra.
Decorridos os prazos supra no silêncio ser lhe á nomeado Curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. K-13e16/04

13 e 16/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1028107-05.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028107-05.2021.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Thania Pereira Teixeira De Carvalho
Cardin, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA AUCELIA RABELO DE ASSIS, Brasileira, Solteira, Comerciante,
RG 37.657.924-9, CPF 27101538827, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte
de Nilza de Gouveia Tomaz e outros, alegando em síntese: Execução da quantia R$31.124,82, decorrente dos
débitos locatícios do imóvel sito a Rua Epaminondas Melo do Amaral, 33, Imirim, São Paulo-SP. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 03 dias, após o prazo deste
Edital, pague o débito reclamado, atualizado ou, em 15 dias, embargue a execução, podendo, ainda, reconhecer o
débito com depósito de 30% do valor e requerer o parcelamento em 06 vezes, prazos estes a fluírem após os 20 dias
supra, sob pena penhora, bem como de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
09 de abril de 2024. K-13e16/04

13 e 16/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1039130-11.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE CARLOS ASTOLPHO
DE ALMEIDA, REQUERIDO POR CLÉLIA FERREIRA DE ALMEIDA E OUTROS - PROCESSO Nº 1039130-
11.2022.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional I - Santana,
Estado de São Paulo, Dr(a). Irineu Francisco da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 06/02/2024, foi decretada a INTERDIÇÃO de CARLOS
ASTOLPHO DE ALMEIDA, CPF 494.770.138-20, declarando-o(a) totalmente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil e nomeada como CURADORA, em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Carola Ferreira de Almeida. O
presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de abril de 2024. K-13e16/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1050184-81.2022.8.26.0224 O MM. Juiz de Direito da 
7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a ANDRÉIA ALVES DE ALMEIDA, CPF 19427989890,, que lhe foi proposta uma ação de 
Indenização por Danos Matéria e Morais- Procedimento Comum Cível por parte de Ademir Aparecido 
Cananéa, alegando em síntese que comprou veículo com vicios ocultos. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

12 e 13/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1165473-12.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1165473-12.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Eliane da Camara Leite Ferreira,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos eventuais herdeiros de JOÃO CELSO FARES PEREZ, RG 4359346, CPF
13434586849, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de G. M.F.S.S., alegando em
síntese que viveu em união estável com o mesmo entre 01/01/1991 e 09/10/2024. Em função da comprovação do
falecimento dos genitores do de cujus e diante da ausência de confirmação sobre a existência de descendentes ou
colaterais, foi determinada a CITAÇÃO dos eventuais herdeiros, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 20 de março de 2024. K-12e13/04

12 e 13/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0044219-75.2011.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0044219-75.2011.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE OLIVEIRA
DOMINGUES LADEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TERPLAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 43.041.185/0001-95, que nos autos da ação de Cumprimento de sentença por parte de Condomínio Residencial
das Bandeiras Edificio Brasil, em face de Sandra Regina de Almeida para recebimento de R$98.957,83 (30/01/24)
foram arrematados em 05/12/23, pela quantia de R$149.368,71, os direitos da executada sobre o imóvel, da qual
a terceira interessada, ora intimada, é proprietária, a saber: apto. 14 do Edifício Brasil, bloco A, integrante do
Condomínio Residencial das Bandeiras, sito a Rua Rosa Margonari Borali, nº 40, matrícula nº 91.241 do 1º CRI de
São Bernardo do Campo. Estando a proprietária do imóvel arrematado em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente manifestação, nos termos do art. 903 do CPC, sob pena de prosseguimento. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo,
aos 13 de março de 2024. K-12e13/04

12 e 13/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005265-39.2023.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1005265-39.2023.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Guilherme Amaral Toledo, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a(o) Atol Elevadores Eireli, CNPJ 29880003000149, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível - Assunto Rescisão / Resolução, por parte de TVH Brasil Peças LTDA, com o valor de R$ 93.017,26,
atualizado em04/04/2023 17:38:20. Encontrando-se a(o) ré(u) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a(o) ré(u) será considerada(o) revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de março de 2024. K-12e13/04

12 e 13/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000434-91.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000434-91.2022.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Genin Fiore Basso, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) CARLOS LOPES DE LIMA, CPF 26744284819, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Adriana Farão, objetivando em síntese o recebimento de R$ 13.019,15 alegadamente
devidos visto a prestação de serviços odontológicos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de abril de 2024. K-12e13/04

12 e 13/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008841-17.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008841-17.2021.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Deborah Lopes, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) INVASORES NÃO INDENTIFICADOS, que Sociedade Leste de Empreendimentos Ltda
ajuizou Ação de Interdito Proibitório (R$100.000,00 - 03.08.21) objetivando que os réus se abstenham de qualquer
ato que implique em turbação ou esbulho da posse da autora em relação ao imóvel localizado na Rua Elza dos Santos
Neves, altura do nº 1072, bairro “Jardim Brasília”, CEP 03585-100, São Paulo/SP, objeto da matrícula nº 40.267 do
16º CRI/SP, sob pena de pagarem multa diária de R$5.000,00 em que o preceito seja transgredido, independente
de eventual indenização por perdas e danos. Foi deferida a liminar para a proteção da posse, com a consequente
expedição do mandado proibitório nos exatos termos requeridos. Ficam os invasores não identificados intimados da
liminar e citados para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, contestem o feito, sob pena de confissão e revelia,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de abril de 2024. K-12e13/04

12 e 13/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010284-38.2023.
valor total: R$ 42,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1010284-38.2023.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Raphael Garcia Pinto, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a(o) Anderson Godoy Dos Santos 41610120809, CNPJ 36256876000140, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum Cível por parte de Elisangela da Silva Machea e outro, objetivando a condenação da ré em
danos materiais (R$14.000,00), além de danos morais (R$7.000,00), em razão do inadimplemento contratual e má
prestação dos serviços. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital,
com fundamento no Art. 256, inciso II do CPC para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital da data da publicação única ou, havendo mais de um, da
primeira (Art. 257, inciso III do CPC), apresente resposta. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, pelo
réu, como verdadeiros, os fatos articulados pela autora conforme previsto no artigo 344 do C.P.C., ficando advertido
de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de abril de 2024. K-12e13/04

12 e 13/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004693-03.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1004693-03.2020.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCIA HELENA BOCCHI
FAIBICHER, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DZT MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, CNPJ
28.541.251/0001-00, e a DONIZETE DOS SANTOS, CPF 324.056.138-75 que lhe foi proposta uma ação de
Monitória por parte de Banco Safra S/A, objetivando a cobrança da quantia de R$64.669,22 (maio/20) decorrente
do saldo devedor na c/c n° 581258-8 da agência 02700. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que em 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, que deverá ser realizada nos termos do artigo 257, II
do NCPC, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios
equivalente a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o
mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de março de 2024. K-12e13/04

12 e 13/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016319-87.2018.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1016319-87.2018.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). José Carlos de França Carvalho Neto, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANTONILDE BEZERRA LINO, Brasileiro, CPF 384.139.988-67, que lhe foi proposta
uma ação de Monitória por parte de Banco Bradesco S/A, objetivando a cobrança da quantia de R$ 76.154,85
(novembro/2018), oriunda do contrato de abertura de crédito bancário, para aquisição de Bens, garantido por
Alienação Fiduciária, celebrado em 14/12/2011. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que em 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, que deverá ser realizada nos termos do artigo 257, II do NCPC, pague o débito (ficando
isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalente a 5% do valor do débito (artigo 701
do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os
prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
21 de março de 2024. K-12e13/04

12 e 13/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001182-72.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001182-72.2024.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). José Carlos de França Carvalho Neto, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LETÍCIA REGINA VIANA, RG 44.210.450-9, CPF 342.140.338-41, que lhe foi
proposta uma ação de Cumprimento de sentença por parte de Carlos Daniel Ricomine, objetivando em síntese: pague
o valor de R$98.601,86 (26.02.24), devidamente atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de incidência
de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Encontrando-se o executado em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, nos
termos do artigo 256, inciso I, do CPC, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital da data da publicação única ou, havendo mais de um, da primeira (Art. 257, inciso III do CPC),
pague a quantia acima informada, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Decorrido os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular andamento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de abril de 2024. K-12e13/04

12 e 13/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1026242-67.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026242-67.2022.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da
8ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Gustavo Dall’Olio, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a DENICLEI BUENO DE OLIVEIRA, RG 35.617.910-2, CPF 215.561.178-17 e ALESSANDRA SOARES
DE LIMA BUENO, RG 33.514.849-9, CPF 274.133.048-48 que Camp Sbc Centro de Formação e Integração Social,
ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$5.517,99 (16.09.22) decorrente das mensalidades escolares vencidas
de 04.05.20 a 01.07.20. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 15 dias, a fluir após
os 20 supra, paguem o valor supra devidamente corrigido, que os tornarão isentos das custas e honorários advocatícios
de 5% ou embarguem, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertidos de que no caso de revelia
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 05 de abril de 2024. K-12e13/04

12 e 13/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1099782-85.2022.
valor total: R$ 28,00

Edital de CITAÇÃO. Prazo 20 dias. Proc. 1099782-85.2022.8.26.0100. A Dra. Andrea de Abreu, Juíza de Direito da
10ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Thomaz Walter Spitzer CPF 028.556.408-06 que
Meg Hissa Guarda ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$15.000,00 - 15.09.22), objetivando a condenação dos
réus na obrigação de promover as obras necessárias a retirada das conexões de tubulação de escoamento de águas
da chuva e da piscina da rede de águas do imóvel da autora (sito a Av. Amarilis, 620), bem como indenização por danos
morais (R$10.000,00), em razão dos prejuízos sofridos no imóvel da autora. Estando o corréu emlugar ignorado,
expede-se o EDITAL para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 supra, contestar a ação, sob pena de confissão e
revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de abril de 2024. K-12e13/04

12 e 13/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1065066-42.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos
autos do PROC. Nº 1065066-42.2023.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara de Fazenda Pública, do
Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriano Marcos Laroca, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO move uma Ação
de Desapropriação contra Orlando Cordeiro Silva Filho e Alda Savio Cordeiro, tendo por objeto uma área com
253,29m2, concernente a totalidade do imóvel situado na Rua Cônego Macário de Almeida, nº 306, Jardim Santa
Adélia, São Paulo/SP, CEP 03970-000, contribuinte 152.123.0030-3, declarado de utilidade pública. Para o levantamento
dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 34
Decreto-Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 06 de março de 2024. K-12e13/04

12 e 13/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0043589-33.2010.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0043589-33.2010.8.26.0506 O MM. Juiz de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr. Francisco Camara Marques Pereira, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a DANIELA MESTRENEL DE OLIVEIRA CHIARI, RG 26334724, CPF 193.322.348-09, com
endereço à Avenida Doutor Francisco Junqueira, 2550, Lado A, Vila Seixas, CEP 14020-000, Ribeirão Preto - SP, que
lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Colegio Bento Benedini S/s Ltda., objetivando o recebimento da
quantia de R$12.161,01 (atualizada até 08/2010), representada pelo contrato de prestação educacional. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia supra, devidamente
atualizada e acrescida de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos
ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC, ficando ainda ADVERTIDO de que ficará isento do
pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado no prazo e não
oponha os embargos, será considerado revel, sendo-lhe nomeado curador especial, podendo constituir-se de pleno
direito o título executivo judicial independentemente de qualquer outra formalidade. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 02
de fevereiro de 2024. K-12e13/04

12 e 13/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0027611-32.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0027611-32.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) GRAZIELA OLIVEIRA DE SOUZA, RG 28.885.975-3, CPF 297.363.018-50, com endereço desconhecido,
que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por CONJUNTO RESIDENCIAL
DORALY I. Encontrandose o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague a quantia de R$29.351,72(Outubro/2023), devidamente atualizada, sob pena
de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos
24 de novembro de 2023. K-12e13/04
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12 e 13/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1165473-12.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1165473-12.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Eliane da Camara Leite Ferreira,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos eventuais herdeiros de JOÃO CELSO FARES PEREZ, RG 4359346, CPF
13434586849, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de G. M.F.S.S., alegando em
síntese que viveu em união estável com o mesmo entre 01/01/1991 e 09/10/2024. Em função da comprovação do
falecimento dos genitores do de cujus e diante da ausência de confirmação sobre a existência de descendentes ou
colaterais, foi determinada a CITAÇÃO dos eventuais herdeiros, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 20 de março de 2024. K-12e13/04

12 e 13/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0044219-75.2011.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0044219-75.2011.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE OLIVEIRA
DOMINGUES LADEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TERPLAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ 43.041.185/0001-95, que nos autos da ação de Cumprimento de sentença por parte de Condomínio Residencial
das Bandeiras Edificio Brasil, em face de Sandra Regina de Almeida para recebimento de R$98.957,83 (30/01/24)
foram arrematados em 05/12/23, pela quantia de R$149.368,71, os direitos da executada sobre o imóvel, da qual
a terceira interessada, ora intimada, é proprietária, a saber: apto. 14 do Edifício Brasil, bloco A, integrante do
Condomínio Residencial das Bandeiras, sito a Rua Rosa Margonari Borali, nº 40, matrícula nº 91.241 do 1º CRI de
São Bernardo do Campo. Estando a proprietária do imóvel arrematado em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente manifestação, nos termos do art. 903 do CPC, sob pena de prosseguimento. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo,
aos 13 de março de 2024. K-12e13/04

12 e 13/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005265-39.2023.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1005265-39.2023.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Guilherme Amaral Toledo, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a(o) Atol Elevadores Eireli, CNPJ 29880003000149, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível - Assunto Rescisão / Resolução, por parte de TVH Brasil Peças LTDA, com o valor de R$ 93.017,26,
atualizado em04/04/2023 17:38:20. Encontrando-se a(o) ré(u) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a(o) ré(u) será considerada(o) revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de março de 2024. K-12e13/04

12 e 13/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000434-91.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000434-91.2022.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Genin Fiore Basso, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) CARLOS LOPES DE LIMA, CPF 26744284819, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Adriana Farão, objetivando em síntese o recebimento de R$ 13.019,15 alegadamente
devidos visto a prestação de serviços odontológicos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de abril de 2024. K-12e13/04

12 e 13/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008841-17.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008841-17.2021.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Deborah Lopes, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) INVASORES NÃO INDENTIFICADOS, que Sociedade Leste de Empreendimentos Ltda
ajuizou Ação de Interdito Proibitório (R$100.000,00 - 03.08.21) objetivando que os réus se abstenham de qualquer
ato que implique em turbação ou esbulho da posse da autora em relação ao imóvel localizado na Rua Elza dos Santos
Neves, altura do nº 1072, bairro “Jardim Brasília”, CEP 03585-100, São Paulo/SP, objeto da matrícula nº 40.267 do
16º CRI/SP, sob pena de pagarem multa diária de R$5.000,00 em que o preceito seja transgredido, independente
de eventual indenização por perdas e danos. Foi deferida a liminar para a proteção da posse, com a consequente
expedição do mandado proibitório nos exatos termos requeridos. Ficam os invasores não identificados intimados da
liminar e citados para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, contestem o feito, sob pena de confissão e revelia,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de abril de 2024. K-12e13/04

12 e 13/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010284-38.2023.
valor total: R$ 42,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1010284-38.2023.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Raphael Garcia Pinto, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a(o) Anderson Godoy Dos Santos 41610120809, CNPJ 36256876000140, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum Cível por parte de Elisangela da Silva Machea e outro, objetivando a condenação da ré em
danos materiais (R$14.000,00), além de danos morais (R$7.000,00), em razão do inadimplemento contratual e má
prestação dos serviços. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital,
com fundamento no Art. 256, inciso II do CPC para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital da data da publicação única ou, havendo mais de um, da
primeira (Art. 257, inciso III do CPC), apresente resposta. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, pelo
réu, como verdadeiros, os fatos articulados pela autora conforme previsto no artigo 344 do C.P.C., ficando advertido
de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de abril de 2024. K-12e13/04

12 e 13/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004693-03.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1004693-03.2020.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCIA HELENA BOCCHI
FAIBICHER, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DZT MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, CNPJ
28.541.251/0001-00, e a DONIZETE DOS SANTOS, CPF 324.056.138-75 que lhe foi proposta uma ação de
Monitória por parte de Banco Safra S/A, objetivando a cobrança da quantia de R$64.669,22 (maio/20) decorrente
do saldo devedor na c/c n° 581258-8 da agência 02700. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que em 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, que deverá ser realizada nos termos do artigo 257, II
do NCPC, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios
equivalente a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o
mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de março de 2024. K-12e13/04

12 e 13/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016319-87.2018.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1016319-87.2018.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). José Carlos de França Carvalho Neto, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANTONILDE BEZERRA LINO, Brasileiro, CPF 384.139.988-67, que lhe foi proposta
uma ação de Monitória por parte de Banco Bradesco S/A, objetivando a cobrança da quantia de R$ 76.154,85
(novembro/2018), oriunda do contrato de abertura de crédito bancário, para aquisição de Bens, garantido por
Alienação Fiduciária, celebrado em 14/12/2011. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que em 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, que deverá ser realizada nos termos do artigo 257, II do NCPC, pague o débito (ficando
isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalente a 5% do valor do débito (artigo 701
do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os
prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
21 de março de 2024. K-12e13/04

12 e 13/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001182-72.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001182-72.2024.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). José Carlos de França Carvalho Neto, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LETÍCIA REGINA VIANA, RG 44.210.450-9, CPF 342.140.338-41, que lhe foi
proposta uma ação de Cumprimento de sentença por parte de Carlos Daniel Ricomine, objetivando em síntese: pague
o valor de R$98.601,86 (26.02.24), devidamente atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de incidência
de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Encontrando-se o executado em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, nos
termos do artigo 256, inciso I, do CPC, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital da data da publicação única ou, havendo mais de um, da primeira (Art. 257, inciso III do CPC),
pague a quantia acima informada, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Decorrido os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular andamento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de abril de 2024. K-12e13/04

12 e 13/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1026242-67.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026242-67.2022.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da
8ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Gustavo Dall’Olio, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a DENICLEI BUENO DE OLIVEIRA, RG 35.617.910-2, CPF 215.561.178-17 e ALESSANDRA SOARES
DE LIMA BUENO, RG 33.514.849-9, CPF 274.133.048-48 que Camp Sbc Centro de Formação e Integração Social,
ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$5.517,99 (16.09.22) decorrente das mensalidades escolares vencidas
de 04.05.20 a 01.07.20. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 15 dias, a fluir após
os 20 supra, paguem o valor supra devidamente corrigido, que os tornarão isentos das custas e honorários advocatícios
de 5% ou embarguem, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertidos de que no caso de revelia
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 05 de abril de 2024. K-12e13/04

12 e 13/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1099782-85.2022.
valor total: R$ 28,00

Edital de CITAÇÃO. Prazo 20 dias. Proc. 1099782-85.2022.8.26.0100. A Dra. Andrea de Abreu, Juíza de Direito da
10ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Thomaz Walter Spitzer CPF 028.556.408-06 que
Meg Hissa Guarda ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$15.000,00 - 15.09.22), objetivando a condenação dos
réus na obrigação de promover as obras necessárias a retirada das conexões de tubulação de escoamento de águas
da chuva e da piscina da rede de águas do imóvel da autora (sito a Av. Amarilis, 620), bem como indenização por danos
morais (R$10.000,00), em razão dos prejuízos sofridos no imóvel da autora. Estando o corréu emlugar ignorado,
expede-se o EDITAL para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 supra, contestar a ação, sob pena de confissão e
revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de abril de 2024. K-12e13/04

12 e 13/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1065066-42.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos
autos do PROC. Nº 1065066-42.2023.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara de Fazenda Pública, do
Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriano Marcos Laroca, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO move uma Ação
de Desapropriação contra Orlando Cordeiro Silva Filho e Alda Savio Cordeiro, tendo por objeto uma área com
253,29m2, concernente a totalidade do imóvel situado na Rua Cônego Macário de Almeida, nº 306, Jardim Santa
Adélia, São Paulo/SP, CEP 03970-000, contribuinte 152.123.0030-3, declarado de utilidade pública. Para o levantamento
dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 34
Decreto-Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 06 de março de 2024. K-12e13/04

12 e 13/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0043589-33.2010.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0043589-33.2010.8.26.0506 O MM. Juiz de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr. Francisco Camara Marques Pereira, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a DANIELA MESTRENEL DE OLIVEIRA CHIARI, RG 26334724, CPF 193.322.348-09, com
endereço à Avenida Doutor Francisco Junqueira, 2550, Lado A, Vila Seixas, CEP 14020-000, Ribeirão Preto - SP, que
lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Colegio Bento Benedini S/s Ltda., objetivando o recebimento da
quantia de R$12.161,01 (atualizada até 08/2010), representada pelo contrato de prestação educacional. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia supra, devidamente
atualizada e acrescida de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos
ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC, ficando ainda ADVERTIDO de que ficará isento do
pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado no prazo e não
oponha os embargos, será considerado revel, sendo-lhe nomeado curador especial, podendo constituir-se de pleno
direito o título executivo judicial independentemente de qualquer outra formalidade. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 02
de fevereiro de 2024. K-12e13/04

12 e 13/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0027611-32.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0027611-32.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) GRAZIELA OLIVEIRA DE SOUZA, RG 28.885.975-3, CPF 297.363.018-50, com endereço desconhecido,
que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por CONJUNTO RESIDENCIAL
DORALY I. Encontrandose o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague a quantia de R$29.351,72(Outubro/2023), devidamente atualizada, sob pena
de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos
24 de novembro de 2023. K-12e13/04
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EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº: 0005546-
24.2019.8.26.0405 Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos Bancários 
Exequente: BANCO BRADESCO S.A. Executado: Jose Joao Pereira da Costa -ME e outro 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005546-24.2019.8.26.0405 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Luis Gustavo Esteves Ferreira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSE JOAO PEREIRA 
DA COSTA -ME, CNPJ 14.106.369/0001-98 e JOSE JOAO PEREIRA DA COSTA, CPF 
250.723.578-05 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida 
por BANCO BRADESCO S.A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos 
do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a 
quantia de R$25.498,14, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do 
débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). 
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o 
período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis 
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos 
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 13 de março de 2024.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PRO-
CESSO Nº 0050049-36.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 22ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado 
de São Paulo, Dr(a). Mario Chiuvite Júnior, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a MINIMERCADO PRATES LTDA. 
ME, Pessoa jurídica devidamente inscrita no CNPJ/
MF sob o n° 08.190.018/0001-05, que lhe ajuizada uma 
Ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, promovida por 
BANCO BRADESCO S/A, alegando em síntese, que ter 
o réu realizado a operação bancária de CONTRATO DE 
ABERTURA DE CRÉDITO 455/8548564, a qual inadim-
pliu. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, 
nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada 
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, pague a quantia de R$ 76.540,73, devida-
mente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor 
do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 
e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, 
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Pro-
cesso Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para que o executado, independentemente de penho-
ra ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 27 de março de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 30DIAS.PROCESSO Nº1000861-02.2021.8.26.0238 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 1ªVara,do Foro de 
Ibiúna,Estado de São Paulo,Dr(a).ACAUA MULLER FERREIRA TIRAPANI,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) DIEGO MASSARO,RG 
41.056.330-4,CPF 35047687899,com endereço à Rua Teles Menezes,75,Ferrazopolis,CEP 09791-160,São Bernardo do Campo-SP, 
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Associação dos Adquirentes do Loteamento Recreio 
Campo Verde e Desmembramento Recanto dos Pinheiros,alegando em síntese:que o requerido a deve a título de rateio de des-
pesas,além das despesas de cobranças,honorários,sobre o imóvel 01 da quadra 19,da matrícula 19.357,a quantia de R$15.546,70. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ibiuna, aos 12 de dezembro de 2023.        |12,15| 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002404-57.2021.8.26.0103 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do 
Foro de Caconde, Estado de São Paulo, Dr(a). GUILHERME MARTINS DAMINI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) WELLINGTON 
FRANCISCO DONIZETE DA SILVA, Brasileiro, Solteiro, RG 46295300, CPF 40597775877, com endereço à Sítio Barra da Conceição, 
SNº, Zona Sul, CEP 13760-000, Tapiratiba - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco 
Bradesco Financiamentos S.A., alegando em síntese que é credor do réu em razão da confissão de dívida e outras avenças firmada em 
30/08/2016 no valor de R$105.928,50 atualizado até março de 2024. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, pague a dívida, devidamente atualizada até a data do 
efetivo pagamento, no prazo de 03 (três) dias, que fluirá após o prazo do presente edital. O valor deverá ser atualizada até a data do efetivo 
pagamento, acrescido dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do 
débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios 
serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não 
seja localizado nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos e, 
havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido. No prazo para embargos, 
reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas 
e de honorários de advogado, o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do débito em 
até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês 
(art. 916 do Código de Processo Civil). Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido 
em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a imposição de multa 
de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, 
§ 5º, do Código de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do Código 
de Processo Civil). O prazo para embargos é de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Caconde, aos 03 de abril de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 
1003455-66.2015.8.26.0248 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara Cível, do Foro de Indaiatuba, Estado de São Paulo, Dr(a). 
PAULO HENRIQUE ADUAN CORREA, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) ADRIANO DIAS DOS ANJOS, Brasileiro, 
Casado, RG 1015186688, CPF 015.476.505-83, , que lhe foi 
proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária por parte de Banco Bradesco Financiamentos 
S/A, alegando em síntese que firmou com o requerido cédu-
la de crédito bancário garantido pela alienação fiduciária em 
23/07/2014 do veículo Marca Chevrolet – Modelo: Celta Hatch 
– Placa HMZ4056, que foi inadimplido pelo réu. Sustentou que 
este deixou de pagar as parcelas a partir de de 24/09/2014; 
assim, o débito vencido do réu, devidamente atualizado 
até 29/04/2015 pelos encargos contratados importa em R$ 
33.492,21 (trinta e três mil quatrocentos e noventa e dois e vinte 
e um centavos), sendo que o valor total para fins de purgação 
da mora em R$ 5.551,40 (cinco mil quinhentos e cinqüenta e 
um reais e quarenta centavos). Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por ex-
trato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Indaiatuba, aos 09 de abril de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº 1007870-33.2023.8.26.0565 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 4ªVara Cível,do Foro de 
São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). JOSÉ FRANCISCO MATOS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MC & MC CONSULTING 
LTDA, CNPJ 05233923000107, com endereço à Rua Tome de Souza, 323, Jardim Sao Caetano, CEP 09581-650, São Caetano do Sul - SP, 
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, alegando 
em síntese: A autora firmou contrato de seguro facultativo de automóveis com a Sra. Cecília Regina Quadrado Kalil, contratando a cobertura de 
danos decorrente de colisão, para assegurar o veículo de placa OOF5551, modelo Hyundai Grand Santa Fé 3.3 V6 4X4 Tiptronic., ano de 
fabricação 2013, modelo 2014, de quaisquer danos materiais que viesse a sofrer. Ocorre que, em 17/05/2021, o condutor do veículo segurado 
pela autora trafegava pela Rua das Mangueiras, quando, já dentro da rotatória, durante a manobra de contorno, o condutor do veículo de placas 
FSI9351, modelo Toyota Corolla, de propriedade da ré (Doc. 02), que seguia pela Rua Casemiro de Abreu, nº 617, não se atentou a 
necessidade de conceder a preferência aos veículos que já se encontram na rotatória e avançou o cruzamento, vindo a colidir na lateral direita 
do veículo segurado pela autora. Conforme se verifica as imagens do local do acidente, coletadas na internet, existe na Rua Casemiro de Abreu, 
via em que o condutor do veículo de propriedade da ré trafegava, sinalização desenhada na via ?R2?, que determina que seja concedida a 
preferência ao veículo que já está circulando a frente, que no casoé quem está na rotatória, sinalização que não obedecida pelo condutor do 
veículo da ré:Não resta dúvida que o condutor do veículo de propriedade da ré conduzia o veículo em desacordo com as normas de trânsito 
vigente, em especial o artigo 29, III, ?b?, e o artigo 44, todos do Código de Trânsito Brasileiro, deixando de observar a prioridade de passagem 
na via daquele que está circulando pela rotatória, bem como deixando de observar a prudência em transitar em velocidade moderada para dar 
passagem aos veículos que tenham o direito de preferência, vindo a colidir com o veículo segurado que seguia pela via preferencial. O condutor 
do veículo de propriedade da ré, ao conduzir o veículo de sua propriedade, de forma imprudente e negligente,colidiu frontalmente no veículo do 
segurado, ocasionando diversos danos ao veículo e segurado pela autora. Em razão da existência de contrato de seguro firmado entre a autora 
e sua segurada, a autora realizou o conserto do veículo, arcando com o prejuízo, em 23/07/2021, no montante de R$ 18.735,40 (dezoito mil, 
setecentos e trinta e cinco reais e quarenta centavos), conforme orçamento (Doc. 06), nota fiscal. Requer a parte autora que a parte ré pague o 
valor de R$ 18.735,40, a título de ressarcimento pelo prejuízo suportado pela autora, com correção monetária desde o desembolso e juros de 
mora desde o evento danoso.”. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos 
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 27 de fevereiro de 2024.        |12,15| 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.404.787, em 11 de abril de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238, 1.243 
e 1.207 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por TERESINHA MARTINS, brasileira, viúva, do lar, portadora da Cédula de Iden-
tidade RG n° 30.143.882-1-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 307.190.318-93, que declara não 
viver em união estável, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Tribo dos Acras n° 220, Jardim 
Dom José, CEP 05887-520; e sua filha MARIA TEREZA MARTINS MORA, professora, portadora 
da Cédula de Identidade RG n° 30.802.432-1-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 289.995.718-07, 
casada com RUY MAURICIO MORA, analista comercial, portador da Cédula de Identidade RG n° 
34.484.156–X-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 214.698.048-67, ambos brasileiros, casados sob 
o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Tribo dos 
Acras, n° 220, Jardim Dom José, CEP 05887-520, as quais alegam deter a posse mansa e pacífica, 
com animus domini desde 2003, adquirida através de Contrato Particular de compra e venda datado 
de 17 de outubro de 2003; posse essa que se refere ao PRÉDIO situado na Rua Tribo dos Acrás, 
n° 22, emplacada como 220, antiga Rua Dois, e seu terreno com área de superfície de 170,69m², 
correspondente à parte do lote 03 da quadra 04, do loteamento denominado Jardim Ângela, no 29º 
Subdistrito – Santo Amaro, imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo em área maior, 
pelo contribuinte nº 181.007.0003-5; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a 
transcrição nº 88.216. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos ARMANDO PACE, ALCYR DE BARROS RONDON, LIBERTINO 
MARTINS DOMINGOS, GERALDA LUCIANA PINHEIRO, FRANCISCO TORRES DE LIMA, MARIA 
LENI TORRES DE LIMA, MARIA INÊS CÂNDIDO DO CARMO, PAULO DO CARMO, FRANCISCA 
LUCIA LIMA DA SILVA, RENÉ PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO DEMONTIEZ LIMA CÂNDIDO, MA-
RIA IVANEIDE SOUZA CÂNDIDO, GLORIA MARIA DE SOUZA OLÍMPIO, ORMEZINDA MARTINS DA 
COSTA, GILSON MOREIRA e JOÃO BATISTA SEVERO DA SILVA, oferecerem eventual(is) impugna-
ção(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, 
sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na 
referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho 
Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer 
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo 
nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 
11 de abril de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.428.850, em 09 de setembro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por VANDUIR SILVA LIMA, brasileiro, maior, cozinheiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 
63.277.212-7-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 961.956.655-68, casado sob o regime da comu-
nhão parcial de bens com JACQUELINE PEREIRA DE AMORIM, brasileira, maior, administradora de 
empresas, portadora da Cédula de Identidade RG n° 40.804.905-4-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o 
n° 332.957.418-67, residentes e domiciliados na Rua Baltazar Lopes Fragoso, n° 2002 – Bairro Jardim 
Aracati, CEP 04949-130, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini desde 
2007, adquirida através de Contrato Particular de Compromisso de Venda e Compra, datado de 04 de 
outubro de 2007; posse essa que se refere ao PRÉDIO situado na Rua Baltazar Lopes Fragoso, sem 
numero (emplacado como 2002), antiga Rua Oito, e seu terreno com área de superfície de 124,70m², 
correspondente à parte do lote 26 da quadra X, do loteamento denominado Jardim Aracati, no 29º 
Subdistrito – Santo Amaro, imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuin-
te nº 164.075.0032-6; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a matrícula nº 
284.392. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos LUIZ ANTONIO COUTINHO DE SOUZA DIAS, CLARICE TEIXEIRA BEZERRA, 
MARCELO DA SILVA TURATTI, EDUARDO GOMES BEZERRA, CLARICE TEIXEIRA BEZERRA, 
JOSE TEODOSIO ROMÃO, IVANETE DOS SANTOS ROMÃO, EDI ANTONIO DOS SANTOS, JOSE 
RAIMUNDO CONCEIÇÃO SANTOS, MARIA DA CONCEIÇÃO DANTAS DA SILVA, JOSÉ GOMES 
VALENTE, ANISIA FEIJÓ VALENTE, JOCENILTON GOMES DE SOUZA, ASSOCIAÇÃO DE APOIO 
A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE BOM PASTOR e  MARIA JOSÉ COELHO SILVA, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o 
curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Correge-
doria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149/2023, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de 
qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 10 de abril de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Fe-
deral nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob 
o nº 1.460.625, em 13 de abril de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECI-
MENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.242 do Código Ci-
vil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por LUIZ 
ROBERTO RIBEIRO MATIAS, brasileiro, técnico de eletrônica, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 11.301.252-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 011.928.068-08, casado sob o regime da comunhão 
parcial de bens com RITA DE CÁSSIA DE LIMA, brasileira, assistente administrativa, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 17.683.874-0-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 115.978.278-43, residentes 
e domiciliados nesta Capital, na Avenida João Peixoto Viegas, nº 193, apto 71, torre I, Jardim Con-
sórcio, CEP 04437-000, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini desde 
2001, adquirida através de Instrumento Particular de Cessão de Direitos de Compromisso de Venda 
e Compra a titulo não oneroso; posse essa que se refere ao PRÉDIO situado na Rua Antônio Egídio 
Martins, n° 65, antiga Rua Doze, e seu terreno com área de superfície de 160,00m², correspondente 
ao lote 14-A da quadra 07, do loteamento denominado Jardim Colonial, no 32º Subdistrito – Capela do 
Socorro, imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte nº 175.173.0063-
5; imóvel esse que se acha registrado conforme a matrícula nº 163.696. Esta publicação é feita para 
dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudi-
cial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ARON TANDEITNIK 
ou seu ESPÓLIO, LÚCIA KOILLER TANDEITNIK, JOSÉ KREIMER, ESTEBAN IGNÁCIO SCHREI-
BER WESOVA, MINA KREIMER, BENJAMIN KLAJMAN, DANIEL KLAJMAN, MARINEZ OSTI KLA-
JMAN, MARIO TANDEITNIK, SUZANNA SCHREIBER, MARTHA KLAJMAN, WASHINGTON JOSÉ 
DE LIMA, ARLETE RODRIGUES DE LIMA, ANTONIO SILVA MARINHO, SANTIAGO RODRIGUES 
DE LIMA e ADALTO REZENDE CARDOSO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  
fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal 
nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça. 
Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de 
quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. 
Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 10 de abril de 2024. O Oficial.

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora 
fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) 
Setor Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA o devedor  fiduciante: FLAVIO 
MARQUES SANCHEZ, brasileiro, empresário, divorciado, RG N° 23.782.727-SSP/SP, CPF/MF 
Nº 162.557.618-86, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, 
efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a 
purgação da mora no valor de R$138.497,60, acrescida dos juros e encargos que vencerem 
até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 192.473 deste Oficio, em favor da 
credora fiduciária. São Paulo, 10 de abril de 2024. (Protocolo 747.001)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04 com sede na(o) Setor Bancário Sul, 
Quadra 4, lotes 3/4 Brasília-DF , INTIMA os devedores fiduciantes DOUGLAS DA SILVA SANTANA, 
brasileiro, analista de sistemas, divorciado, CPF/MF Nº 359.010.568-25 e PRISCILA MARIN, brasi-
leira, gerente administrativa, divorciada, CPF/MF Nº 315.025.118-43, para que no prazo de 15 dias a 
purgação da mora no valor de R$18.770,20, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data 
do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel matriculado sob nº 255.231 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São 
Paulo, 15 de abril de 2024. (Protocolo 764.120).9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 

RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
ITAÚ UNIBANCO S.A., CNPJ n° 60.701.190/0001-04 com sede na(o) Praça Alfredo Egydio de 
Souza Aranha 100, Torre Olavo Setúbal São Paulo-SP, INTIMA os devedores fiduciantes: THOMAS 
GUSTAVO FINCH, brasileiro, maior, empresário, solteiro, CPF/MF Nº 424.861.128-71, para que 
no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de 
Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de 
R$213.383,33, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. 
O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel matriculado sob nº 173.786, 173.787, 173.788 e 173.789 deste Oficio, em favor da credora 
fiduciária. São Paulo, 15 de abril de 2024. (Protocolo 767.322)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04 com sede na(o) Setor Bancário Sul, 
Quadra 4, lotes 3/4 Brasília-DF, INTIMA os devedores fiduciantes ANDREIA RODRIGUES, brasileira, 
gerente, divorciada, RG N° 30.306.496-1-SSP/SP, CPF/MF Nº 273.112.658-27, para que no prazo de 
15 dias a purgação da mora no valor de R$8.242,12, acrescida dos juros e encargos que vencerem 
até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 239.215 deste Oficio, em favor da credora 
fiduciária. São Paulo, 15 de abril de 2024. (Protocolo 790.265).
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11/04
7 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 60.031
valor total: R$ 49,00

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
MARCELA CRIVELARO FERNANDES, Leiloeira Oficial, JUCESP nº 1172, devidamente autorizado pela proprietária/
credora fiduciária PREMIER CAPITAL SECURITIZADORA S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
n. 34.355.521/0001-83, com sede e foro na cidade de São Paulo/SP, na Rua Joaquim Floriano, 960, CJ 152, Sala
4, Itaim Bibi, CEP 04534-004, juridico@premiercapital.com.br, faz saber que, nos termos do artigo 38, da Lei 9514,
de 20 novembro de 1997 e regulamentação complementar do Sistema de Financiamento Imobiliário, que institui
alienação fiduciária de bem imóvel, devido a negociação descumprida pelo fiduciante BRASILEIRAO PAY MEIO DE
PAGAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ/MF no 23.027.942/0001-69, com sede na cidade de São Paulo/SP, na Avenida
Presidente Juscelino Kubitschek, 1455, sala 41, Vila Nova Conceição, CEP 04543-011, promoverá 02 (dois) Leilões
Públicos que se farão realizar em: Primeiro Leilão: Dia 15 de abril de 2024, com início às 12h00; Segundo Leilão:
Dia 15 de abril de 2024, com início às 17h00; Dos Leilões:  Os lances poderão ser ofertados somente de
forma presencial. Local do Leilão: Escritório da proprietária/credora fiduciária Premier Capital Securitizadora
S/A – Rua Joaquim Floriano, 960-15º andar, Conjunto 152 – Sala 4, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo/SP.
IMÓVEL Um TERRENO URBANO, situado no Bairro da Graça, neste distrito e comarca de Cotia, Estado de São Paulo,
na Estrada do Padre Inácio, 2075, assim descrito: Iniciam-se as divisas junto ao marco A, cravado no alinhamento da
estrada Padre Inácio; daí segue numa extensão de 262,57 metros e rumo Norte-Sul, até o marco B, cravado num
córrego, confrontando com propriedade de Enzo Gian Maria Lantieri; daí deflete à esquerda e segue pela sinuosidade
do córrego numa distância de 222,80 metros, cruzando um tanque, até o marco C, confrontando com propriedade
de Milton Cassavia; daí segue pela sinuosidade do córrego na distância de 442,75 metros, cruzando um caminho, até
o marco D, confrontando com propriedade de Gustavo Gan Filho; dai deflete à esquerda e segue com rumos e
distâncias consecutivas de : 82º18’ NW e 88,50 metros; 86º50’ NW e 97,14 metros; 85º41’ NW e 70,62 metros;85º15’
NW e 88,00 metros até o marco E, cravado num caminho existente e junto a uma palmeira de divisa; daí segue pela
sinuosidade do referido caminho numa distância de 217,04 metros até o marco A, onde se deu inicio a presente
descrição confrontando desde o marco D até este ponto com a propriedade de Jacob Tarasantehi, perfazendo a área
total de 90.105,00 metros quadrados, matricula no 60.031do Cartório de Registro de Imóveis de Cotia-SP, propriedade
já consolidada em favor da credora. Avaliação: R$ 7.100.000,00 (SETE MILHÕES E CEM MIL REAIS) Condições
e Valor de Venda: A venda será realizada à vista. Se no primeiro Público Leilão, o maior lance oferecido for inferior
ao valor da avaliação, será realizado o segundo leilão, na data acima marcada. No segundo leilão, será aceito o maior
lance oferecido, desde que igual ou superior ao valor da dívida, das despesas, dos prêmios de seguro, dos encargos
legais, inclusive tributos, atualizados até a data do leilão. Correrão por conta do comprador todas as despesas relativas
à aquisição dos imóveis no leilão, como: pagamento de 5%(cinco por cento) a título de comissão da Leiloeira sobre
o valor da arrematação e no ato da arrematação, Escritura Pública, Imposto de Transmissão, Foro, Laudêmio, taxas,
alvarás, certidões, emolumentos cartorários, registros, averbações, etc., sendo que, assim como todas as despesas
e diligências extrajudiciais e judiciais que forem necessárias para o registro da propriedade do mesmo. O pagamento
deverá ser feito à vista e a comissão da Leiloeira em cheque separado ou depositado em conta corrente em até
24horas após o leilão. O imóvel será vendido no estado em que se encontra, não podendo o arrematante alegar
desconhecimento das condições, características e estado de conservação. O referido imóvel encontra-se ocupado,
a desocupação será responsabilidade do Arrematante. Mais informações no escritório da leiloeira – Tel.: (19) 3523-
6393  MARCELA CRIVELARO FERNANDES- Leiloeira Oficial- JUCESP nº 1172 K-11/04

11/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: FRANCO DA ROCHA
valor total: R$ 64,00

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE FRANCO DA ROCHA E REGIÃO, vem por meio
deste Edital convocar a todos seus associados a participar de Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no
dia 15 de abril de 2024, as 10:00 horas, em primeira chamada, não havendo quórum às 10:30 horas do mesmo dia,
em segunda chamada, na sede do Sindicato, sito à Rua Jose Augusto Moreira, 145, Jardim Cruzeiro, Franco da
Rocha, SP, onde será posta em votação a mudança do endereço da sede do Sindicato. Franco da Rocha, 09 de abril
de 2024.SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE FRANCO DA ROCHA E REGIÃO K-11/04

11/04
8 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: BEXPORT
valor total: R$ 224,00

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA REDUÇÃO DE CAPITAL

Aos 09 de abril de 2024, às 15 horas, nas dependências da empresa BEXPORT LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE
BENS LTDA, localizada na Rua das Camélias, nº 1.457 – Chácara Vale do Rio Cotia – CEP 06355-400, na cidade
de Carapicuíba, Estado de São Paulo, Estado de São Paulo, reuniram-se os sócios da referida empresa em Assembleia
Geral Extraordinária, devidamente convocada conforme previsto em lei.

Estiveram presentes os seguintes sócios:

1. LILIAN BETTY JORDAN GRUENEWALD DE BEKER
2. MARIEL JANET BEKER JORDAN KARPOVAS

A Assembleia foi presidida por sua sócia LILIAN BETTY JORDAN GRUENEWALD DE BEKER, que declarou aberta
a sessão e colocou em discussão a pauta do dia: a redução do capital social da empresa.

Após ampla discussão, deliberou-se por unanimidade a redução do capital social da empresa, de acordo com os
seguintes termos:

- Motivo da redução: Capital Social excessivo em relação ao objeto da sociedade
- Valor da redução: R$ 756.000,00
- Nova composição do Capital Social: R$ 980,00

Foi aprovada a reformulação do Contrato Social da empresa para refletir a nova estrutura do capital social e autorizar
os órgãos competentes a realizarem os registros necessários.

Diante do exposto, a Assembleia dos Sócios lavrou a presente ata, que, lida e aprovada, segue assinada por todos
os presentes.

São Paulo, 09 de Abril de 2024

__________________________________________
LILIAN BETTY JORDAN GRUENEWALD DE BEKER

Presidente da Assembleia
________________________________________     _____________________________________
LILIAN BETTY JORDAN GRUENEWALD DE BEKER      MARIEL JANET BEKER JORDAN KARPOVAS K-11/04

11/04
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: CARAGUATATUBA 366
valor total: R$ 112,00

Associação dos Moradores do Condomínio Caraguatatuba - 366
CNPJ: 25.298.955/0001-06

Ata de Dissolução e Extinção
Realizada em 19/03/2024 às 20:00 horas, em Segunda Convocação, com
Sede a rua Baependi, nº 366 - COHAB V - Carapicuíba - São Paulo - SP -
CEP: 06329-000, deu-se Início a Assembleia onde foi Deliberado o 3º item da
pauta (APROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO E EXTINÇÃO DA ASSOCIAÇÃO)
sendo Aprovado por Unanimidade a Dissolução e Extinção, Designado como
Liquidante Solange Fernandes Machado, CPF: 143.412.968-33 e RG:
22.354.496-6 SSP/SP K-11/04

11, 12 e 13/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: CLARK MATERIAL - IMPRESSO
valor total: R$ 216,00

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
CLARK MATERIAL HANDLING BRASIL S.A.

NIRE Nº 35300319338
CNPJ/MF Nº 07.105.510/0001-72

Convidamos os senhores acionistas para a reunião de assembleia geral ordinária, que se realizará no dia 16 de maio
de 2024 às 14h00min na sede social da companhia, na Rua Doutor Ricardo Benetton Martins, nº 400, Polo II de Alta
Tecnologia, Campinas/SP, CEP 13086-510, com a seguinte Ordem do Dia: a) discussão e votação do relatório da
diretoria, demonstrações financeiras e parecer dos auditores independentes, todos relativos ao exercício encerrado
em 31.12.2023; b) alteração do objeto social para inclusão da seguinte atividade: intermediação e agenciamento de
serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; e c) destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de
dividendos. Informamos que se encontram à disposição dos senhores acionistas, na sede social da companhia, o
relatório da diretoria, as demonstrações financeiras e o parecer dos auditores independentes, todos relativos ao
exercício encerrado em 31.12.2023. Campinas, 11 de abril de 2024. Conselho de Administração Byung Soo Baik (p.p.
Mauro da Silva Arrais Junior) Seung Soo Baik (p.p. Mauro da Silva Arrais Junior) Chang Il Kim (p.p. Mauro da
Silva Arrais Junior) Dennis John Lawrence (p.p. Mauro da Silva Arrais Junior) K-11,12e13/04

11, 12 e 13/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: CLARK MATERIAL - DIGITAL
valor total: R$ 216,00

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
CLARK MATERIAL HANDLING BRASIL S.A.

NIRE Nº 35300319338
CNPJ/MF Nº 07.105.510/0001-72

Convidamos os senhores acionistas para a reunião de assembleia geral ordinária, que se realizará no dia 16 de maio
de 2024 às 14h00min na sede social da companhia, na Rua Doutor Ricardo Benetton Martins, nº 400, Polo II de Alta
Tecnologia, Campinas/SP, CEP 13086-510, com a seguinte Ordem do Dia: a) discussão e votação do relatório da
diretoria, demonstrações financeiras e parecer dos auditores independentes, todos relativos ao exercício encerrado
em 31.12.2023; b) alteração do objeto social para inclusão da seguinte atividade: intermediação e agenciamento de
serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; e c) destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de
dividendos. Informamos que se encontram à disposição dos senhores acionistas, na sede social da companhia, o
relatório da diretoria, as demonstrações financeiras e o parecer dos auditores independentes, todos relativos ao
exercício encerrado em 31.12.2023. Campinas, 11 de abril de 2024. Conselho de Administração Byung Soo Baik (p.p.
Mauro da Silva Arrais Junior) Seung Soo Baik (p.p. Mauro da Silva Arrais Junior) Chang Il Kim (p.p. Mauro da
Silva Arrais Junior) Dennis John Lawrence (p.p. Mauro da Silva Arrais Junior) K-11,12e13/04

ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE D. PEDRO 2
CNPJ 20.634.423/0001-70

A Presidente do Conselho Diretor da Associação Alphaville D. Pedro 2, CNPJ 20.634.423/0001-70, 
nos termos dos artigos 15, 12, 13 e 14 do Estatuto Social, CONVOCA os Associados para se reunirem 
em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, que será realizada de forma híbrida, na rua José 
Perissinoto, 68, Alphaville Dom Pedro 2, Campinas /SP, na sede social, denominada Clube House. 
DATA DA ASSEMBLÉIA: 24 de abril de 2024, quarta-feira, às 19h em primeira convocação e às 
19h30min em segunda convocação, nos termos do artigo 17 do Estatuto Social. Os itens da ordem do 
dia serão apreciados e deliberados item a item. A votação será realizada virtualmente. Será enviado 
link no dia da assembleia, até às 18h, para participação e votação ao vivo online.
Ordem do Dia:
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: ITEM 1: Apreciação e deliberação sobre o relatório anual, ba-
lanço, balancetes e as contas da Administração, relativas a 2023; ITEM 2: Apreciação e deliberação 
sobre a Proposta Orçamentária para o período de 01/04/2024 a 31/03/2025;
ITEM 3: Eleição dos membros do Conselho Diretor, do Conselho Fiscal e Ouvidor; ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA:
ITEM A: Apreciação e deliberação de despesas extraordinárias, com custeio por meio de taxa extraor-
dinária: A. Pintura dos muros; B. ITCMD/Emolumentos referente ao recebimento do clube em doação; 
ITEM B: Eleição de comissão para reforma do Regimento Interno da Associação e do Clube; ITEM 
C: Rediscussão e Deliberação sobre medidas a serem tomadas em relação às Obras Irregulares: A. 
Obras em Andamento com Irregularidades Aprovadas pela Associação: B. Obras Prontas com Irregu-
laridades Não Aprovadas pela Associação.
Informações Adicionais: É permitida a participação e votação na Assembleia por procuração obser-
vando o parágrafo segundo do artigo 19 do Estatuto. Os representantes legais das pessoas jurídicas 
deverão comprovar tal condição mediante a apresentação do documento competente. Solicitamos 
que procurações sejam enviadas até às 15h do dia 24 de abril de 2024, para o e-mail: maria@rm-
barros.com.br. Importante salientar que a participação se dará por meio de um ÚNICO E-MAIL POR 
UNIDADE, de acordo com o cadastro do Associado. Para votar, os Associados devem estar em dia 
com suas obrigações financeiras, nos termos do Artigo 19 do Estatuto.
As decisões das Assembleias serão tomadas pela maioria absoluta dos votos válidos, computados na 
forma do Estatuto, não se computando os votos em branco, obrigando os dissidentes e os ausentes.

Campinas, 12 de abril de 2024.
RAQUEL DE FREITAS MONTOYA OLIVEIRA

Presidente do Conselho Diretor

Mantec – Consultoria em Sistemas Informatizados 
Sociedade Simples Limitada - Em Liquidação

CNPJ 10.409.857/0001-13 - Registrada no Oficial de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas de Itu – SP, sob o no. 10.041 em 29.09.2008

Distrato Social 
Extrato do Instrumento Particular de Distrato Social, firmado em 22 de março de 2024, 
pelos sócios Alexandre Mantovani e Vanessa Fernandes Dibastiani (nome atual de 
Vanessa Dibastiani Mantovani), ambos divorciados; sociedade com sede na cidade de 
Itu–SP, à Rua Sueli Aparecida Costa, no. 500, Bloco 5, apto. 12, Parque Nossa Senhora 
da Candelária, CEP 13310-200; os sócios resolvem liquidar a referida sociedade; a 
sociedade iniciou suas atividades em 29.09.2008, e encerra todas as suas operações e 
atividades na data de 22.03.2024; o capital da sociedade registrado perfaz o valor total 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); o sócio Sr. Alexandre Mantovani, é nomeado 
LIQUIDANTE da sociedade, sendo responsável pela guarda dos livros e documentos 
fiscais da sociedade; os sócios declaram sob as penas da Lei, que a sociedade ora 
dissolvida não possui débitos junto aos Órgãos Federais, Estaduais e Municipais, bem 
como débitos trabalhistas de qualquer natureza. Itu-SP, 22 de março de 2024. 

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 
1034998-62.2015.8.26.0224, O MM. Juiz de Direito da 1ª 
Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, Dr. Ricardo 
Felicio Scaff, na forma da Lei, etc. Faz saber a Raimunda 
das Graças da Silva, auxiliar de enfermagem (demais 
qual ificações ignoradas), que Melhoramento e 
Urbanizadora de Imóveis Ltda., ajuizou a presente 
Ação Possessória, visando a reintegração de posse do 
imóvel sito à Al. das Vitorias Regias, nº E31, 3º andar, 
b loco 13, C ondomín io Paraná, Parque Cecap, 
Guarulhos/SP, cedido em comodato verbal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação da 
supramencionada para em 15 dias, após o prazo supra, 
ofereça resposta, sob pena de revelia (ocasião em que 
será nomeado curador). Será o presente edital publicado 
na forma da lei. Guarulhos, 26 de outubro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1091270-55.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO RAMOS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos RÉUS INCERTOS E 
DESCONHECIDOS, ocupantes do imóvel situado na Capital do Estado, na Avenida Liberdade nº 86 e fundos para a Praça Carlos Gomes, 
nº 107, objeto transcrição nº 27.496 do 1º Registro de Imóveis da Capital, cadastrado junto à Prefeitura Municipal sob o SQL 005.038.0008-2, 
que lhes foi proposta uma ação de Reintegração de Posse, com pedido de liminar, por SÉRGIO SACCAB e outros, alegando em síntese: 
que os réus invadiram o imóvel de forma abrupta, clandestina e de má-fé, razão pela qual foi proposta a presente ação de Reintegração de 
Posse, sendo deferida a liminar de reintegração de posse às fls. 253/254. Os Réus poderão dentro do prazo legal contestar a ação dentro do 
prazo legal, sob pena de serem considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de abril de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1033868-25.2019.8.26.0506. 
O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr. Renê José Abrahão Strang, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a Amanda Heloisa Santana da Silva e Martiminiano de Castro réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que IVELLE APARECIDA LACERDA MEIRELLES E OUTRO ajuizaram ação 
de USUCAPIÃO, visando  que seja declarado por sentença o domínio e a posse do imóvel a seguir descrito: Imóvel: Lotes n° 05, 06 e parte 
do Lote n° 07 da Quadra n° 101 da Vila Elisa Transcrição n° 16.133 - 1o CRI, de 08 de agosto de 1.925, livro 3 V, fls. 51, Cadastrado na 
Prefeitura Municipal sob n° 79.382 e 79.383, Transcrição: N° 16.133 do 1o CRI, de 08 de agosto de 1.925, livro 3 V, fls. 51, Cadastro na 
Prefeitura Municipal: N° 79.382 e 79.383, Localização: Rua Sorocaba s/n, lado ímpar, ao lado do imóvel n° 1.521, Vila Elisa, Ribeirão Preto 
SP, Area total do imóvel: 975,13 m 2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Dá-se a causa o valor de R$ 90.271,80. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 
30 dias. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerado revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital,por extrato,afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto,  08 de fevereiro de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024882-40.2022.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA, na forma da Lei. FAZ SABER 
a(o) BERTA BEBIDAS, CNPJ 40915623000109, que BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A ajuizou ação pelo Procedimento Comum, 
objetivando a quantia de R$ 4.465,53, em decorrência de suposta fraude constatada pelo banco requerente a uma cliente, cuja quantia de 
R$3.600,00 foi irregularmente desviada e recepcionada via pix em conta do requerido no C6 Bank, no valor de R$ 3.600,00. Encontrando-se 
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de Março de 2024. 
 
 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1001222- 
97.2023.8.26.0642.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Ubatuba, Estado de São Paulo, Dr(a). 
MARTA ANDRÉA MATOS MARINHO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Sebastião Ribeiro da 
Silva Filho e Sônia Maria Ribeiro da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio 
sobre o imóvel assim descrito: “Inicia-se no ponto A, distante 70,00m do PI ( ponto de intersecção do 
alinhamento de muros da Rua Luiz Nobre Vieira, com a Avenida Castro Alves) e definido pelas coordenadas N: 
7.406.805,697m e E: 493.043,058m deste segue até o ponto B definido pelas coordenadas N: 7.406.807,845m 
e E: 493.047,483m, com azimute de 64°06´45” e distancia de 4,92m desde segue até o ponto C definido pelas 
coordenadas N: 7.406.780,624m e E: 493.059,311m, com azimute de 156°30´49” e distancia de 29,68m deste 
segue até o ponto D definido pelas coordenadas N: 7.406.777,282m e E: 493.054,290m, com azimute de 
236°20´45” e distancia de 6,03m deste segue até o ponto A definido pelas coordenadas N: 7.406.805,697m e 
E: 493.043,058m, com azimute de 338°25´53” e distancia de 30,55m. O perímetro acima descrito encerra uma 
área de 163,04m² e possui como confrontantes do lado esquerdo, Luiz Antônio Bellini e sua mulher Carmen 
Lucia Guedes Pinto Bellini; do lado direito Renato Galvão Pincerni e sua mulher Aline Rodrigues Galvão 
Pincerni; dos fundos Helena Victoriano” , alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o presente edital de citação para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 
dias, apresentem defesa. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel e presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor, nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  

SINDICATO DOS MENSAGEIROS MOTOCICLISTAS, CICLISTAS E 
MOTO TAXISTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente Edital, o Sindicato dos Mensageiros Motociclistas, Ciclistas e Moto-taxistas 
do Estado de São Paulo convoca todos os empregados da categoria profissional dos 
mensageiros motociclistas e ciclistas que prestam serviços de distribuição de jornais 
e revistas, sindicalizados ou não da sua base territorial, para comparecer em Assembléia 
Geral Extraordinária, a ser realizada no dia  08 de maio de 2024, às 17:00 h em primeira 
convocação e, não havendo quorum, às 18:00 h em segunda convocação, com qualquer 
número de integrantes presentes, nos seguintes endereços: São Paulo: Avenida Vereador 
José Diniz nº 3135, Santo Amaro, São Paulo, SP, Cobertura do Edifício Ibirapuera Work 
Center; a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1) Apresentação, discussão e 
aprovação da pauta de reivindicações para campanha salarial de 2024/2025 a ser apresentada 
ao setor patronal; 2) Fixação e autorização dos valores da Contribuição Sindical 2024, 
aprovação ou não dos valores e autorização da Contribuição Confederativa e ou Assistencial 
e o direito e prazo a respectiva oposição ao desconto, bem como a Contribuição Associativa; 
3) Autorização da categoria para a Diretoria do sindicato negociar acordos e Convenções 
Coletivas; 4) Caso não seja alcançada composição através de negociação, autorização a 
entidade sindical a instaurar competente Dissídio Coletivo. São Paulo, 12 de abril de 2024. 
Gilberto Almeida dos Santos – Presidente.

2ª Vara da Fazenda Pública do Foro da Comarca de Campinas/SP
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos
do PROC. nº 1037502-17.2014.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública, do Foro de
Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). FRANCISCO JOSE BLANCO MAGDALENA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A
TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) COPEL GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S/A move uma Procedimento Comum Cível
- Servidão Administrativa de Desapropriação contra MADAJESSE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. EPP,
objetivando a constituição de servidão administrativa na área de 62.175,20m², referente à propriedade 259, matrícula nº
19.866, registrada perante o 1º CRI da Comarca de Campinas, consistente em uma parte ideal da “Fazenda Bom retiro”,
a qual foi declarada de utilidade pública, com finalidade de construção de Linha de Transmissão de Energia Elétrica - LT
500 KV Araraquara II - Taubaté, declarados de utilidade pública conforme Decreto nº 135, 13 de junho de 2012- DOU. Para
o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da
publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 28 de fevereiro de 2024.

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: ERRATA
REF.: Concorrência nº 10/00010/23/01 - FDE-SEI 229.00003879/2023-35 – Objeto: - Gerenciamento de Projetos de Arquitetura e de Engenharia 
aos imóveis utilizados pela Secretaria Estadual da Educação – Seduc ou a ela vinculados, pela emissão de Pareceres Técnicos.
TABELA DE PONTUAÇÃO TÉCNICA – ITEM 8.2
ONDE SE LÊ:

B.2 Experiência e adequação dos Coordenadores das Áreas Técnicas, avaliada pelo curriculum-vitae (Somente equipe chave) 15
a Atendem integralmente às exigências e especificações da função (todos profissionais) 15
b Metade ou mais do nº de profissionais da equipe atende integralmente às exigências das especificações das funções 7
c Menos da metade do nº Profissionais da equipe atende integralmente às exigências e especificações das funções 0

TABELA DE PONTUAÇÃO TÉCNICA – ITEM 8.2
LEIA-SE:

B.2 Experiência e adequação dos Coordenadores das Áreas Técnicas, avaliada pelo curriculum-vitae (Somente equipe chave) 10
a Atendem integralmente às exigências e especificações da função (todos profissionais) 10
b Metade ou mais do nº de profissionais da equipe atende integralmente às exigências das especificações das funções 5
c Menos da metade do nº Profissionais da equipe atende integralmente às exigências e especificações das funções 0

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial 
de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, 
Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.452.451 - 22/02/2023, o requerimento feito pela CM CAPI-
TAL MARKETS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA, CNPJ/MF nº 
02.671.743/0001-19, como administradora do SPDA HABITACAO FUNDO DE INVESTIMENTO 
EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS, CNPJ/MF nº 25.316.863/0001-01, na quali-
dade de credora fiduciária, objetivando a intimação da devedora fiduciantes, SUELI DOS REIS MU-
NIZ, RG nº 15.922.836-0-SSP/SP, CPF/MF nº 050.345.498-24, a qual se encontra em local incerto e 
não sabido, conforme atesta detalhada e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço 
Registral, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica a referida 
devedora fiduciantes intimada a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda 
a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, 
devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais encargos 
contratuais, totalizando o débito, em 15 de abril de 2024, o valor de R$89.676,25 (Oitenta e nove 
mil, seiscentos e setenta e seis reais e vinte e cinco centavos), em conformidade com a forma e 
condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula 
nº 314.888, referente ao imóvel situado na Rua dos Jeribas, nº 43, Apto nº 14-A, localizado no 
térreo do “Condomínio Grevilhas, integrante do “Conjunto Habitacional Adventista” no, 29º 
Subdistrito - Santo Amaro; sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, des-
pesas com as tentativas de intimação pessoal da fiduciante e de todas as despesas com a publicação 
deste Edital. Fica INTIMADA a mencionada devedora fiduciante que, no dia imediatamente posterior 
ao da última publicação do presente edital, será a mesma considerada como intimada e terá o prazo 
de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, a 
credora-fiduciária será facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto 
no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem 
que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais 
de maior circulação local. São Paulo, 15 de abril de 2024. EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial 
de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, 
Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.455.340 - 14/03/2023, o requerimento feito pela CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, 
objetivando a intimação dos devedores fiduciantes, THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, RG nº 
420676971-SSP/SP, CPF/MF nº 331.918.238-24 e ROBERTA RODRIGUES GONCALVES, RG nº 
336068451-SSP/SP, CPF/MF nº 316.185.258-32, os qual se encontra em local incerto e não sabido, 
conforme atesta detalhada e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de 
forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, ficam os referidos devedores 
fiduciantes intimados a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sex-
ta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devi-
damente qualificado, a fim de efetuarem o pagamento das prestações em atraso e demais encargos 
contratuais, totalizando o débito, em 15 de abril de 2024, o valor de R$652.456,66 (Seiscentos 
e cinquenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e sessenta e seis centavos), em 
conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura 
pública, registrado na matrícula nº 378.129, referente ao imóvel situado na Rua Conde Luiz Zunta, 
nºs 342, 344, 346 e 350, Casa nº 344, (Casa nº 03-C do projeto), integrante do “Residencial do 
Conde”, esquina com a Rua Marfim, na Vila Santa Cruz, no 29º Subdistrito - Santo Amaro; sendo 
que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação 
pessoal dos fiduciantes e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Ficam INTIMADOS os 
mencionados devedores fiduciantes que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do 
presente edital, serão os mesmos considerados como intimados e terão o prazo de quinze dias para 
adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, ao credora-fiduciá-
rioa será facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do 
artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa 
alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior 
circulação local. São Paulo, 15 de abril de 2024. EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial 
de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, 
Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.460.178 - 12/04/2023, o requerimento feito pela CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, obje-
tivando a intimação dos devedores fiduciantes, JOSE DEBSON DA SILVA, CNH nº 05069544515-DE-
TRAN/SP, CPF/MF nº 386.238.168-46 e MARIANA GUIMARAES DA SILVA, RG nº 49.303.202-2-
SSP/SP, CPF/MF nº 419.575.138-10, os quais se encontram em local incerto e não sabido, conforme 
atesta detalhada e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, 
a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, ficam os referidos devedores fiduciantes 
intimados a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no 
horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qua-
lificado, a fim de efetuarem o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, 
totalizando o débito, em 15 de abril de 2024, o valor de R$422.390,71 (Quatrocentos e vinte e 
dois mil, trezentos e noventa reais e cinquenta centavos), em conformidade com a forma e condi-
ções estabelecidas no contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 
432.741, referente ao imóvel situado na Avenida João Paulo da Silva, nº 635, Apto nº 73, 7º andar, 
do Bloco 1 – Edifício Barcelona, integrante do “Conjunto Residencial Varandas de Interlagos 
II”, 32º Subdistrito – Capela do Socorro; sendo que o valor acima será acrescido das custas, emo-
lumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal dos fiduciantes e de todas as despesas 
com a publicação deste Edital. Ficam INTIMADOS os mencionados devedores fiduciantes que, no dia 
imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, serão os mesmos considerados 
como intimados e terão o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo 
legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária será facultado requerer a consolidação da proprie-
dade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os 
efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado 
por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 15 de abril de 2024. EDUARDO 
OLIVEIRA - Oficial Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial de 
Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila 
Andrade, foi prenotado sob o nº 1.467.387 - 29/05/2023, o requerimento feito pela CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, objeti-
vando a intimação do devedor fiduciante, THIAGO BERNARDINO DA SILVA, RG nº 390106021-SSP/
SP, CPF/MF nº 369.683.808-03, o qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme atesta 
detalhada e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a 
teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica o referido devedor fiduciante intimado 
a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 
9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a 
fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o 
débito, em 15 de abri de 2024, o valor de R$25.584,43 (Vinte e cinco mil, quinhentos e oitenta e 
quatro reais e quarenta e três centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas 
no contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 478.159, referente 
ao imóvel situado na Rua Joaquim Nunes Teixeira, nº 236, Apto nº 119, 11º pavimento, da Torre 
1, integrante do “Condomínio Residencial Dez Vila das Belezas 2”, no 29º Subdistrito - Santo 
Amaro; sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tenta-
tivas de intimação pessoal do fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica 
INTIMADO o mencionado devedor fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última publi-
cação do presente edital, será o mesmo considerado como intimado e terá o prazo de quinze dias para 
adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária 
será facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 
26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar 
ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação 
local. São Paulo, 15 de abril de 2024. EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Substituto

COOPERPESCA ARTESANAL
Cooperativa de Pescador e Artesanal do Bairro da Prainha de Iguape

CNPJ: 03.407.288/0001-01
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE PRESTAÇÃO 

DE CONTAS E DE ELEIÇÕES E OUTRAS DELIBERAÇÕES DA COOPERATIVA 
DOS PESCADORES ARTESANAIS COOPERPESCA ARTESANAL.

Os cooperados abaixo assinados da Cooperativa dos Pescadores Artesanais – Cooperpesca Artesa-
nal, CNPJ/MF nº 03.407.288/0001-01, no uso das atribuições conferidas pelo Estatuto Social, convo-
ca os demais cooperados em pleno gozo de seus direitos sociais, para se reunirem em Assembléia 
Geral Ordinária (AGO), que se realizará na Av. Dornellas, 150, Bairro Prainha – Iguape/SP - CEP: 
11920-000, no dia 28 de Abril de 2024 (Domingo). A Assembléia Geral Ordinária, nos termos do 
artigo 30, III e 48 do Estatuto Social, realizar-se-á em primeira chamada da convocação às 08h; com 
a presença de 2/3 dos associados; em segunda convocação às 09h, no mesmo dia e local, com a pre-
sença de metade mais um do número total de associados, e persistindo a falta de quorum legal, em 
terceira e última convocação, às 10h, com a presença mínima de 10 (dez) associados/cooperados a 
fim de deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: Pauta da AGO: I – Eleições Gerais para os car-
gos da Diretoria, a saber: a) Presidente; b) Secretário; c) Tesoureiro; d) Diretor Comercial e; e) Diretor 
Social; para o mandato vigente no período compreendido entre 28 de abril de 2024 a 27 de abril de 
2028. II – Eleição dos componentes do Conselho Fiscal, sendo: 03 (três) membros efetivos e 03 (três) 
suplentes; com mandato vigente no período compreendido entre 28 de abril de 2024 a 27 de abril de 
2025; III – Apresentação de Prestação de Contas e Plano Anual de Atividades da Cooperativa para 
o exercício 2024. OBSERVAÇÕES.: I – A divulgação do presente Edital se dá por 03 (três) formas 
cumuladas, quais sejam: (i) mediante afixação na sede dessa cooperativa; (ii) publicação em jornal 
e (iii) comunicação aos cooperados por intermédio de circulares. II - Declara-se aberta a inscrição de 
chapas completas contendo a descrição dos integrantes aos cargos para Diretoria e distintamente 
aos concorrentes aos cargos para Conselheiros Fiscais a partir do dia 15 de abril de 2024 até o dia 
26 de abril de 2021, na sede da cooperativa em horário comercial, mediante protocolo. III – No ato da 
inscrição das respectivas chapas para Diretoria e Conselho Fiscal deverá ser apresentada a relação 
nominal dos concorrentes; autorização por escrito de cada candidato para a sua inscrição; indicação 
de 02 (dois) fiscais para acompanhar a votação e apuração, devendo cada candidato individualmente 
apresentar os seguintes documentos: a) declaração de bens; b) declaração de Elegibilidade, artigo 
51, ”caput” da Lei nº 5764/71; c) declaração de não estarem incursos no disposto do parágrafo único 
do artigo 51 e parágrafo 1º do artigo 56 da Lei nº 5764/71; d) Certidão de Cartório de Protesto onde 
tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos. NOTA: Para efeito de quorum, declara-se que o número de 
cooperados em condições de votar nesta data é de 62 (sessenta e dois) cooperados.

Iguape, 12 de Abril de 2024
José Mário de Souza Fortes

Presidente/Substituto em Exercício

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
ITAÚ UNIBANCO S.A., CNPJ n° 60.701.190/0001-04, com sede na(o) Praça Alfredo Egydio de 
Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setúbal, São Paulo/SP, INTIMA os devedores fiduciantes: 
TARCISIO MARIANO DA SILVA, brasileiro, aposentado, RG N° 20.369.314-0-SSP/SP, CPF/MF 
Nº 187.488.878-70, e KELLY AKIKO JATOBA, brasileira, funcionária pública, RG N° 28.112.894-
7, CPF/MF N° 260.214.088-02, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última 
publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-
SP, a purgação da mora no valor de R$57.347,54, acrescida dos juros e encargos que vencerem 
até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 335.564 deste Oficio, em favor da 
credora fiduciária. São Paulo, 15 de maio de 2024.  (Protocolo 788.018)
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